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ATOS DA CVI
 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina  

 
 

PORTARIA Nº 237/2024 
 

 
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, 
resolvem: 
 

CONCEDER férias à servidora abaixo, a ser gozada no período 
especificado: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Thaise Caroline Silva Staroski 
Bento 

Assessor Parlamentar 
Mat. 3951 
P.A. 21.03.2023 a 20.03.2024 

30.10 a 18.11.2024 
 

COM ABONO 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 14 de outubro de 2024.   
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

PORTARIA Nº 238/2024

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, de acordo com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora MARILUCI VANIM, matrícula nº 72, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, 
no período de 13.10 a 17.10.2024, pelo falecimento de sua mãe.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 14 de outubro de 2024.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 240/2024

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
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Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 23.09 a 27.09.2024, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de outubro de 2024. 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina  

1/2  

PORTARIA Nº 241/2024 
 

CONCEDE AUXÍLIO-SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da 
Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, considerando as 
disposições da Lei Complementar nº 387, de 20 de dezembro 
de 2021, resolvem:  
 

 
         CONCEDER AUXÍLIO-SAÚDE ao servidor abaixo relacionado, a 

contar do mês de outubro de 2024:  
 
 

Nome Matrícula Cargo 
Clóvis José Moraes 37 Operador Técnico em Gravação 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 15 de outubro de 2024.   
 
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

ORLI CALBUSCH 
 Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

– –

 
Superintendência Administrativa das Fundações 

Fundação Cultural de Itajaí 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 010/2024 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

ATRAVÉS DE INCENTIVOS FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS  
DAS EMPRESAS PATROCINADORAS 

 
A Prefeitura do Município de Itajaí por meio da Fundação Cultural de Itajaí 
torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o 
Edital de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de 
serviços de captação de recursos através de incentivos fiscais junto a outras 
Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas via Lei nº.8.313/91– Lei de Incentivo à 
Cultura Federal, para realização de projeto cultural NATAL ENCANTO DE 
ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 e/ou por meio de recursos próprios das 
empresas patrocinadoras. 
 
O presente CREDENCIAMENTO encontra-se embasado no artigo 79 da Lei 
14.133/2021 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para 
aplicação no que couber. 
 

1. DO OBJETO 
Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de 
captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas, via Lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal, para 
realização do projeto cultural NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC 
Nº 248779 e/ou por meio de recursos próprios das empresas patrocinadoras. 
 

2. DO PERFIL DA CREDENCIADA 
2.1Podem ser credenciadas no presente edital pessoa jurídica de direito 
privado com finalidade lucrativa especializada na captação de recursos de 
incentivos fiscais via Leinº.8.313/91–Lei de Incentivo à Cultura Federal e/ou 
por meio de recursos próprios das empresas patrocinadoras, comprovável 
conforme documentação solicitada no presente certame. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Os interessados ao credenciamento poderão se inscrever até o final do 
prazo de inscrições prevista no item 3.5, preenchendo Ficha de Inscrição, 
conforme modelo constante no anexo I deste edital, e apresentar em envelope 
lacrado ou enviar via correios, para Fundação Cultural de Itajaí, rua Antônio 

– –

Caetano,105,Fazenda,Itajaí/SC, CEP.88.302-380 fone: (47)3349.1214, e-
mail: cultura@itajai.sc.gov.br, com cópias dos seguintes documentos  

1. Cópia do cartão do CNPJ da empresa; 
2. Cópia do Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos; 
3. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal; 
4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 
5. Certidão negativa de débitos relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
6. Certidão negativa de falência e concordata, com data de expedição não 
superior a 90(noventa)dias; 
7. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho 

(CNDT) 
8. Comprovação de atuação da empresa ou de um dos dirigentes em 
captação de recursos financeiros em projetos aprovados junto ao Ministério 
da Cultura. 
 
3.2 A Fundação Cultural de Itajaí não se responsabiliza por extravio de 
documentação enviada via correios ou entregue em outros setores que não 
sejam o especificado no item3.1. 

 
3.3 A apresentação da documentação exigida submete o interessado às 
condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 
3.4 Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos 
incompletos, inelegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, 
bem como aqueles que não atenderem às demais exigências deste 
instrumento convocatório. 

 
3.5 O prazo de inscrições do credenciamento é 45 (quarenta e cinco) dias 
contados a partir da publicação do presente edital. 

4.0 DO PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de relatório 
composto dos seguintes documentos: 

1. Documento comprovatório de intermediação da captação de recursos 
para o projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779, 
como declaração ou carta do incentivador, intermediações via aplicativos de 
mensagens ou e-mail que comprove a atuação da empresa na obtenção do 
patrocínio/doação. 

– –

 
Superintendência Administrativa das Fundações 

Fundação Cultural de Itajaí 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 010/2024 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS  

ATRAVÉS DE INCENTIVOS FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS  
DAS EMPRESAS PATROCINADORAS 

 
A Prefeitura do Município de Itajaí por meio da Fundação Cultural de Itajaí 
torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o 
Edital de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de 
serviços de captação de recursos através de incentivos fiscais junto a outras 
Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas via Lei nº.8.313/91– Lei de Incentivo à 
Cultura Federal, para realização de projeto cultural NATAL ENCANTO DE 
ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 e/ou por meio de recursos próprios das 
empresas patrocinadoras. 
 
O presente CREDENCIAMENTO encontra-se embasado no artigo 79 da Lei 
14.133/2021 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para 
aplicação no que couber. 
 

1. DO OBJETO 
Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de 
captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras Pessoas Jurídicas e 
Pessoas Físicas, via Lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal, para 
realização do projeto cultural NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC 
Nº 248779 e/ou por meio de recursos próprios das empresas patrocinadoras. 
 

2. DO PERFIL DA CREDENCIADA 
2.1Podem ser credenciadas no presente edital pessoa jurídica de direito 
privado com finalidade lucrativa especializada na captação de recursos de 
incentivos fiscais via Leinº.8.313/91–Lei de Incentivo à Cultura Federal e/ou 
por meio de recursos próprios das empresas patrocinadoras, comprovável 
conforme documentação solicitada no presente certame. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Os interessados ao credenciamento poderão se inscrever até o final do 
prazo de inscrições prevista no item 3.5, preenchendo Ficha de Inscrição, 
conforme modelo constante no anexo I deste edital, e apresentar em envelope 
lacrado ou enviar via correios, para Fundação Cultural de Itajaí, rua Antônio 
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– –

2. Cópia do recibo do depósito na conta captação do projeto NATAL 
ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 ou depósito realizado 
com recursos próprios da empresa patrocinadora na conta corrente da 
Fundação Cultural de Itajaí, no Banco do Brasil, agência 0305-0, conta 
corrente nº 8.342-9. 

 
4.2 O valor a ser pago corresponderá a 10% (dez por cento) do valor 
captado exclusivamente pela Credenciada. 

5.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
5.1 Apresentar a proposta cultural nas empresas tributadas através do 
sistema de lucro real e/ou pessoas físicas que efetuam declaração de 
imposto de renda modelo completo e demais pessoas ou empresas 
interessadas em apoiar o projeto. 

 
5.2 Informar aos possíveis doadores/apoiadores os dados bancários para 
depósito financeiro. 

 
5.3 Retirar com os doadores/apoiadores o comprovante do depósito bancário. 

 
5.4 Entregar o comprovante de depósito bancário juntamente com as 
demais informações exigidas para a emissão e assinatura do recibo de 
Mecenato à Contratante. 

 
5.5 Entregar ao doador/apoiador o recibo de Mecenato emitido pela Contratante. 

 
6.0 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Serão credenciados todos os interessados que comprovarem a 
habilitação exigida neste edital, a contar da publicação do edital de 
credenciamento, respeitado o prazo de validade do edital (45 dias). 

 
6.2 A divulgação dos interessados, cuja documentação atenda aos 
requisitos será feita pela Fundação Cultural de Itajaí que encaminhará a 
relação das empresas devidamente credenciadas para publicação em jornal 
oficial do município: http://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/61 

 
6.3 O interessado poderá interpor recurso contra indeferimento do pedido 
de credenciamento, no prazo de 05(cinco) dias úteis após a divulgação dos 
resultados. 

 
6.4 Todas as empresas inscritas passarão a fazer parte de um banco de 
dados e poderão ser credenciadas em conformidade com a necessidade do 
serviço público. 

 

– –

6.5 O Edital de Credenciamento nº 010/2023 terá vigência até o período de 
captação estipulado pelo Ministério da Cultura, publicado em diário oficial. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 A Credenciada fica obrigada a reparar, corrigir, refazer às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto deste credenciamento, 
no qual se verificar vício, defeito ou incorreção. 

7.2 É de exclusiva responsabilidade da Credenciada o ressarcimento por 
danos causados à Fundação Cultural de Itajaí ou a terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Fundação Cultural 
de Itajaí. 

 
7.3 Pela inexecução parcial ou total dos serviços que são objeto deste 
Edital, a Fundação Cultural de Itajaí poderá aplicar a Credenciada as 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, sempre garantida a defesa 
prévia em processo administrativo. 

 
 

7.4 Em se tratando de continuidade da atividade, serão convocados, 
preferencialmente os mesmos profissionais que já tenham atuado 
anteriormente. 

 
7.5 Fica vedado a credenciada o consentimento a terceiros da execução 
dos serviços do objeto credenciado. 
 

8. DAFISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Fica sob a responsabilidade do Diretor Administrativo da Fundação 
Cultural de Itajaí a fiscalização da prestação de serviço da credenciada, 
emitindo relatório que ateste a realização dos serviços em acordo com o 
objeto do presente edital. 

 
8.2 Fica autorizada a Fundação Cultural de Itajaí a cobrança de multa no 
valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total de remuneração do 
credenciado caso o mesmo descumpra o objeto, comprovado pela 
fiscalização nos termos do item 8.1, podendo proceder ao 
descredenciamento em caso de má-prestação, verificadas em processo 
administrativo específico e assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

9. DO PRAZO 
9.1 As inscrições para a habilitação serão realizadas a partir da publicação 
do Edital de Credenciamento, no Jornal Oficial do Município e no “site” da 
Fundação Cultural de Itajaí, até o final do prazo de inscrições previsto no 

– –

item 3.5, na Fundação Cultural de Itajaí, rua Antônio Caetano,105, Fazenda, 
Itajaí/SC, CEP.88.302-380 fone:(47)3349.1214, no horário das14hàs18h. 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LIMITES DE VALOR DE 
CONTRATAÇÃO 

10.1 O pagamento sobre os serviços credenciados está previsto na dotação 
orçamentária da Fundação Cultural de Itajaí, conforme abaixo especificado: 
Projeto/atividade – 2.159 Promoção, Realização de Festivais e Eventos 
Culturais Cód. Código: Ordinário: 403/3.3.90.00  
Código: União: 402-645/3.3.90.00. 
 
10.2 O limite de contratação previsto para prestação de serviços 
credenciados pelo presente instrumento no ano de 2024 é de R$ 150.000,00 
(Cento e cinquenta mil reais.), valor calculado automaticamente pelo 
sistema SALIC (Sistema de apoio às Leis de Incentivo à Cultura) para o 
projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779. 
 
10.3 O limite de contratação previsto para prestação de serviços 
credenciados pelo presente instrumento no ano de 2024 é de 10,0% (dez 
porcento) quando o valor do patrocínio advir através de recursos próprios 
das empresas patrocinadoras. 

 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

11.1 As impugnações aos termos do edital serão recebidas, processadas e 
julgadas na forma do art.164 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 
11.2 Aos proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, 
na forma do Art.165 da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, o qual será 
recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado. 

 
11.3 Os recursos e contra razões de recurso, impugnação do Edital, deverão 
ser dirigidos ao Superintendente da Fundação Cultural e protocolado na 
sede da Fundação Cultural de Itajaí, na rua Antônio Caetano, 105, Fazenda, 
Itajaí/SC, em dias úteis, no horário comercial. 

 
11.4 Os pedidos de informações ou esclarecimentos, deverão ser dirigidos 
formalmente ao Superintendente, protocolados na sede da Fundação 
Cultural de Itajaí, localizada no endereço indicado no item11.3 deste edital. 

 
11.5 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por 
telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros 
da Fundação Cultural, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte 

– –

dos credenciados. 
 

11.6 É vedada ao credenciado a utilização de recurso ou impugnação como 
expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento. Identificado 
tal comportamento poderá a autoridade superior, arquivar sumariamente os 
expedientes. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 A divulgação das empresas credenciadas acontece no último dia útil 
de cada mês que abrange o período de inscrições, devendo as mesmas 
apresentar-se à Fundação Cultural de Itajaí para efetivar o credenciamento. 
 
12.2 O credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, 
o Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, 
caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento 
das normas fixadas neste edital e na legislação pertinente ou no interesse 
da Credenciada, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 
12.3 A Credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-
lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30(trinta)dias. 

 
12.4 Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Credenciamento 
serão observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021e alterações 
posteriores. 

 
12.5 Em caso de rescisão ou revogação de algum credenciamento os 
horários e espaços poderão ser cedidos a propostas suplentes, se 
houverem, ou abrir-se-á novo credenciamento para este espaço. 

 
12.6 O credenciamento decorrente do presente edital poderá ser rescindido, 
uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a 
avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por 
escrito e conceder prazo de 30(trinta)dias. 

 
12.7 O presente Edital de Credenciamento encontra-se afixado na 
Fundação Cultural de Itajaí e disponibilizado nos sites 
http://fundacaocultural.itajai.sc.gov.br/. 

 
12.8 Os interessados que tiverem dúvidas a respeito do presente 
Credenciamento, serão atendidos na Fundação Cultural de Itajaí, no horário 
de funcionamento comercial. 
 
12.9 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

– –

6.5 O Edital de Credenciamento nº 010/2023 terá vigência até o período de 
captação estipulado pelo Ministério da Cultura, publicado em diário oficial. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 A Credenciada fica obrigada a reparar, corrigir, refazer às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto deste credenciamento, 
no qual se verificar vício, defeito ou incorreção. 

7.2 É de exclusiva responsabilidade da Credenciada o ressarcimento por 
danos causados à Fundação Cultural de Itajaí ou a terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Fundação Cultural 
de Itajaí. 

 
7.3 Pela inexecução parcial ou total dos serviços que são objeto deste 
Edital, a Fundação Cultural de Itajaí poderá aplicar a Credenciada as 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, sempre garantida a defesa 
prévia em processo administrativo. 

 
 

7.4 Em se tratando de continuidade da atividade, serão convocados, 
preferencialmente os mesmos profissionais que já tenham atuado 
anteriormente. 

 
7.5 Fica vedado a credenciada o consentimento a terceiros da execução 
dos serviços do objeto credenciado. 
 

8. DAFISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Fica sob a responsabilidade do Diretor Administrativo da Fundação 
Cultural de Itajaí a fiscalização da prestação de serviço da credenciada, 
emitindo relatório que ateste a realização dos serviços em acordo com o 
objeto do presente edital. 

 
8.2 Fica autorizada a Fundação Cultural de Itajaí a cobrança de multa no 
valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total de remuneração do 
credenciado caso o mesmo descumpra o objeto, comprovado pela 
fiscalização nos termos do item 8.1, podendo proceder ao 
descredenciamento em caso de má-prestação, verificadas em processo 
administrativo específico e assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

9. DO PRAZO 
9.1 As inscrições para a habilitação serão realizadas a partir da publicação 
do Edital de Credenciamento, no Jornal Oficial do Município e no “site” da 
Fundação Cultural de Itajaí, até o final do prazo de inscrições previsto no 
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– –

 
 

                                                             Itajaí/SC, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 

Vanderlei Lazzarotti 
Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 

 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

– –

dos credenciados. 
 

11.6 É vedada ao credenciado a utilização de recurso ou impugnação como 
expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento. Identificado 
tal comportamento poderá a autoridade superior, arquivar sumariamente os 
expedientes. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 A divulgação das empresas credenciadas acontece no último dia útil 
de cada mês que abrange o período de inscrições, devendo as mesmas 
apresentar-se à Fundação Cultural de Itajaí para efetivar o credenciamento. 
 
12.2 O credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, 
o Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, 
caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento 
das normas fixadas neste edital e na legislação pertinente ou no interesse 
da Credenciada, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 
12.3 A Credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-
lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30(trinta)dias. 

 
12.4 Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Credenciamento 
serão observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021e alterações 
posteriores. 

 
12.5 Em caso de rescisão ou revogação de algum credenciamento os 
horários e espaços poderão ser cedidos a propostas suplentes, se 
houverem, ou abrir-se-á novo credenciamento para este espaço. 

 
12.6 O credenciamento decorrente do presente edital poderá ser rescindido, 
uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a 
avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por 
escrito e conceder prazo de 30(trinta)dias. 

 
12.7 O presente Edital de Credenciamento encontra-se afixado na 
Fundação Cultural de Itajaí e disponibilizado nos sites 
http://fundacaocultural.itajai.sc.gov.br/. 

 
12.8 Os interessados que tiverem dúvidas a respeito do presente 
Credenciamento, serão atendidos na Fundação Cultural de Itajaí, no horário 
de funcionamento comercial. 
 
12.9 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 010/2024
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS ATRAVÉS DE INCENTIVOS 
FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS DAS EMPRESAS PATROCINADORAS

Razão social:
CNPJ:
Endereço completo:
Bairro:
Cidade:
CEP:
Responsável:
E-mail:
Telefone fixo:
Celular:
Currículo da empresa:
Assinatura:

ANEXO II
MINUTA DOTERMO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 010/2024
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS ATRAVÉS DE INCENTIVOS 
FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS DAS EMPRESAS PATROCINADORAS

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DE ITAJAÍ, por intermédio 

da FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, situado rua Antônio Caetano,105, Fazen-
da, Itajaí/SC, CEP.88.302-380, sob o n.º 02.232.193.976/0001-30, neste ato por seu 
Superintendente Normélio Pedro Weber, portador do RG n.º 3.665.017 e do CPF n.º 
398.363.039-53 e do outro lado, oSr.(a)	 ,portador do RG nº. 	 ,e CPFnº.	 , r 
epresentante 
legal da empresa			   inscrita	 no	 CNPJ	 sob	
o	 nº.
	 , situada na ______	 ,doravante denominado CREDENCIADA, resol-
vem celebrar o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
ATRAVÉS DE INCENTIVOS FISCAIS E/OU RECURSOS PRÓPRIOS DAS 
EMPRESAS PATROCINADORAS, para realização do projeto NATAL ENCAN-
TO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779, com fundamento no art. 79, da Lei nº 
14.133/2021 e no Edital de Credenciamento nº. 010/2024, publicado do Jornal Oficial 
do Município, em _/_/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Serviços de captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas, via Lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal, para-
realização de projeto cultural NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 
248779 ou através de recursos próprios da empresa patrocinadora.

CLÁUSULASEGUNDA– DOS SERVIÇOS

2.1	 Apresentar a proposta cultural nas empresas tributadas através do sistema 
de lucro real, pessoas físicas que efetuam declaração de imposto de renda modelo 
completo, e demais pessoas ou empresas interessadas em apoiar o projeto.

2.2	 Apresentar cópia do depósito bancário, referente à conta captação do 
projeto no Banco do Brasil, que comprove a(s) referida(s) doação(ões) ou na conta 
corrente nº 8.342-9 da agência 0305-0, Banco do Brasil, quando se tratar de depósito 
efetuado com recursos próprios da empresa patrocinadora.

CLÁUSULA TERCEIRA–DOPAGAMENTO

3.1	 O pagamento será efetuado mediante a apresentação de relatório composto 
dos seguintes documentos:

1.	 Documento comprovatório de intermediação da captação de recursos 
para o projeto NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779, como 
declaração ou carta do incentivador, intermediações via aplicativos de mensagens ou 
e-mail que comprove a atuação da empresa na obtenção do patrocínio/doação.

2. Cópia do recibo do depósito na conta captação do projeto NATAL ENCANTO DE 
ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 ou depósito realizado com recursos próprios da 
empresa patrocinadora na conta corrente da Fundação Cultural de Itajaí, no Banco do 
Brasil, agência 0305-0, conta corrente 8.342-9

3.2	 O valor a ser pago corresponderá a 10% (dez por cento) do valor captado 
exclusivamente pela Credenciada, que será pago em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da respectiva nota fiscal, dos serviços prestados, com a discriminação 
da cota, e valor da empresa adquirente e confirmação dos valores na conta bancária 
do projeto e/ou na conta corrente da Fundação Cultural de Itajaí, no Banco do Brasil, 
agência 0305-0, conta corrente 8.342-9.

3.3	 O pagamento sobre os serviços credenciados está previsto na dotação 
orçamentária da Fundação Cultural de Itajaí, conforme abaixo especificado: Projeto/
atividade – 2.159 Promoção, Realização de Festivais e Eventos Culturais 
    Cód. Ordinário: 403/3.3.90.00  
    União: 402-645/3.3.90.00

3.4	 O limite de contratação previsto para prestação de serviços credenciados 
pelo presente instrumento no ano de 2024 é de:
3.4.1 R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais.), valor calculado automaticamente 
pelo sistema SALIC (Sistema de apoio às Leis de Incentivo à Cultura) para o projeto 
NATAL ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779.
	 3.4.2 de 10% (dez porcento) quando o valor do patrocínio advir através de 
recursos próprios das empresas patrocinadoras.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
4.1	 Informar aos possíveis doadores/apoiadores os dados bancários para depó-
sito financeiro.
4.2	 Retirar com os doadores/apoiadores o comprovante do depósito bancário.
4.3	 Entregar o comprovante de depósito bancário juntamente com as demais 
informações exigidas para a emissão e assinatura do recibo de Mecenato à Contratan-
te.
4.4	 Entregar ao doador/apoiador o recibo de Mecenato emitido pela Contra-
tante.
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4.5	 Reparar, corrigir, refazer às suas expensas, no todo ou em parte, os servi-
ços objeto deste credenciamento, no qual se verificar vício, defeito ou incorreção.
4.6	 O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Admi-
nistração ou terceiros, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021. O Contratado é 
responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato, conforme art. 121 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULAQUINTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADOR
5.1	 Convocar os Credenciados conforme a necessidade.
5.2	 Efetuar o pagamento ao Credenciado, na forma e prazo fixado no referido 
Termo de Credenciamento.
5.3	 Promover, por meio de um servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Credenciado as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de sua competência.
5.4	 Proporcionar ao Credenciado as facilidades e as informações necessárias a 
fim de que possa bem desempenhar os seus serviços.
5.5	 Notificar o Credenciado, por escrito, a respeito de advertência a ele dirigi-
da ou quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços que lhe forem 
imputadas.
CLÁUSULA SEXTA– DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E PENALIDADES
6.1	 Fica sob a responsabilidade da Diretor Administrativo da Fundação Cultu-
ral de Itajaí a fiscalização da prestação de serviço da credenciada, emitindo relatório 
de ateste em acordo como objeto do presente edital.
6.2	 Fica autorizada a Fundação Cultural de Itajaí a cobrança de multa no valor 
de 50% (cinquenta por cento) do valor total de remuneração do credenciado caso o 
mesmo descumpra o objeto, comprovado pela fiscalização nos termos do item 8.1, 
podendo proceder ao descredenciamento em caso de má-prestação, verificadas em 
processo administrativo específico e assegurando o contraditório e a ampla defesa.
6.3	 Pela inexecução parcial ou total dos serviços que são objeto deste Edital de 
Chamamento Público, a Fundação Cultural de Itajaí poderá aplicar a Credenciada as 
penalidades previstas no art. 156 e parágrafos da Lei nº 14.133/2021, sempre garanti-
da a defesa prévia em processo administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Credenciamento tem como fundamentação legal o art. 13, II e  
art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Edital nº 010/2024 - Credenciamento deempresas 
especializadas na prestação de serviços de captação de recursos através de incenti-
vos fiscais e/ou recursos próprios das empresas patrocinadoras, publicado do Jornal 
Oficial do Município em_/_/2024.

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA
Este instrumento terá vigência de até o período de captação estipulado pelo Ministério 
da Cultura, publicado em diário oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA–DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
O presente credenciamento obedeceráa o estipulado neste instrumento, aos precei-
tos da Lei nº 14.133/2021, à qual se encontra vinculado, bem como às disposições 
constantes no edital de credenciamento de empresas especializadas na prestação de 
serviços de captação de recursos de incentivos fiscais junto a outras pessoas jurídicas 
e pessoas físicas, via lei nº. 8.313/91 – Lei de Incentivo a Cultura Federal e/ou recur-
sos próprios das empresas patrocinadoras, para realização do projeto cultural NATAL 
ENCANTO DE ITAJAÍ 2024– PRONAC Nº 248779 que, independentemente de 
transcrição, faz parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULADÉCIMA– LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios gerais 
de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO
Para dirimir questões derivadas deste contrato fica nomeado o foro da Comarca de 
Itajaí, emSanta Catarina.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumen-
to lavrado em 03(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes.

Itajaí,	 de	 de 2024.

Vanderlei Lazzarotti 
DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DEITAJAI

NORMÉLIOPEDROWEBER
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES

RESPONSÁVEL LEGAL
CREDENCIADA

ATOS DO INIS
Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 277/2021 INIS - 003
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: LEÃO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 91.011.114/0001-92
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, 25/10/2024 a 24/10/2025. O valor mensal do contrato será 
reajustado para R$ 35.310,46 (trinta e cinco mil trezentos e dez reais e quarenta e 
seis centavos), totalizando para o período proposto a importância de R$ 423.725,52 
(quatrocentos e vinte e três mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos)
Data Assinatura: 17/10/2024
Vigência: 25/10/2024 a 24/10/2025
Valor: R$ 423.725,52 (quatrocentos e vinte e três mil setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e dois centavos).

ATOS DO IPI

 

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

 

 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ CONVIDA SEUS 
SEGURADOS, DEMAIS SERVIDORES E A SOCIEDADE CIVIL 
PARA ASSISTIR A APRESENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
ON LINE, REFERENTE AO RELATÓRIO DE GOVERNANÇA - 
2023, RESULTADO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E 
AVALIAÇÃO ATUARIAL, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 
06/11/2024 ÀS 18:00 HS. 
O ACESSO DEVERÁ SER FEITO NA DATA E HORÁRIO 
DETERMINADO, ATRAVÉS DO SITE DO IPI ipi.sc.gov.br, NO 
LINK AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
DIRETORA PRESIDENTE DO IPI 
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  PREFEITURA DE ITAJAÍ 

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

ATA 142 DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO SEGUNDO CONSELHO 

FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2024. Aos dezesseis 

dias do mês de setembro do ano de 2024, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 121 

da Lei Complementar 13/2001, ocorreu a Assembleia Ordinária do Décimo Segundo Conselho 

Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI. Estiveram presentes os seguintes 

conselheiros: Eliane dos Santos Carvalho, Adriana Espezim Schlogl, Edlia Farias Klever, 

Elisangela dos Santos C. Padilha, Geliandra Pereira Johannsen, Jessica Goetsch de Q. 

Veríssimo, Luis Fernando da Silva, Jucilene Zuraide de Melo Nagel, Larissa Munzfeld Berci, 

Lariza Alves dos Santos e Valdirene Gonçalves de Sousa Silva, sob a presidência da primeira 

conselheira mencionada. Inicialmente, acusamos o recebimento dos balancetes e 

documentos contábeis dos meses de julho de 2024, bem como o relatório de gestão de 

investimentos referente ao mesmo mês. O relatório incluía informações sobre: “Distribuição 

da Carteira, Retorno da Carteira por Ativo, Rentabilidade da Carteira (em %), Rentabilidade e 

Risco dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custo das Aplicações, 

Movimentações, Enquadramento da Carteira à Resolução 4963/2021 e à PI 2024”. Além disso, 

acusamos o recebimento ata nº 118 do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência 

de Itajaí.  Primeira pauta do dia - Análise e parecer sobre a prestação de contas do IPI: A ata 

do comitê de investimentos e o relatório de investimento, revelam que, em relação à 

Evolução da Execução do Orçamento do RPPS, O Regime de Repartição Simples apresentou 

um déficit financeiro mensal de R$ 134 mil, que foi coberto pelo Tesouro Municipal. Isso é 

esperado. Já o Regime de Capitalização teve um resultado positivo de R$ 7,1 milhões. No que 

diz respeito à rentabilidade da carteira do IPI foi de 1,66% em agosto, superando a meta 

atuarial de 0,40%. Com base nas informações extraídas dos documentos mencionados, 

respaldadas pelos relatórios de Gestão e atas do Comitê de Investimento, o Conselho emite 

uma recomendação favorável à aprovação das contas do mês de julho de 2024 do Instituto 
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de Previdência de Itajaí. Segunda pauta do dia: Em relação aos questionamentos sobre o 

pagamento da folha de aposentados e pensionistas. Em reunião realizada em 15 de agosto 

de 2024, expressou a necessidade de esclarecimentos e um parecer jurídico sobre a exigência 

de que aposentados e pensionistas abram conta exclusivamente no Banco Bradesco para o 

recebimento de seus benefícios a partir da competência 09/2024. Este Conselho emitiu o 

ofício nº 012/2014 onde foram levantados os seguintes pontos: Solicitação de esclarecimento 

sobre a fundamentação legal que exige a abertura de conta no Banco Bradesco para o 

recebimento de salários. Informações sobre como o Instituto de Previdência de Itajaí assegura 

o direito do servidor de escolher a instituição financeira onde deseja receber seu salário, em 

respeito ao princípio da liberdade individual. Por fim, quais medidas alternativas existem para 

aposentados e pensionistas que optem por não abrir conta no Bradesco. Em resumo o 

Instituto informou que a exigência de vinculação ao Bradesco se fundamenta em um processo 

licitatório (pregão 088/2020), que adjudicou a operação da folha de pagamento ao banco e 

que o Sicoob notificou o IPI para descontinuar a importação da planilha de lançamento de 

crédito salarial, impondo termos de convênio particular e cobrando custos para cada 

creditamento de benefícios. Quanto a base Legal: A exigência é amparada pela lei de licitações 

e pelo contrato com o Bradesco, que confere exclusividade na prestação de serviços 

bancários. Em relação ao direito de escolha: Apesar da solicitação para abertura de contas no 

Bradesco, os beneficiários não precisam fechar suas contas no Sicoob e têm a opção de 

realizar a portabilidade salarial.  Terceira pauta do dia - Regime de Previdência 

complementar: Para sanar as dúvidas quanto o regime de previdência complementar, foi 

solicitada a presença do servidor Fernando Castellon Filho para esclarecer a nomenclatura 

"RPC". Fernando explicou que o regime é destinado a novos servidores com salários que 

ultrapassam o teto do INSS, sendo sua adesão obrigatória no município de Itajaí, no entanto 

os servidores têm a opção de solicitar desligamento dentro do prazo estipulado pela 

legislação municipal. Restando ainda questionamentos, requisitou-se a presença do 

Procurador Vitor Woyakewicz, membro do comitê técnico referente ao RPC, onde informou 

que o Município de Itajaí aprovou a Lei Complementar nº 378 de 2021, que institui o Regime 

de Previdência Complementar para servidores públicos municipais, em conformidade com a 

Emenda Constitucional nº 103. Em 2022, a entidade BBPrev foi selecionada para gerir o Plano 

de Benefícios de Previdência Complementar, com a aprovação do Convênio de Adesão junto 
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à PREVIC, datada de 05/07/2022. Assim, os servidores nomeados a partir dessa data passaram 

a ser contribuintes do RPPS, com a parte que excede o teto do RGPS destinada à Previdência 

Complementar. A implementação do RPC, no entanto, ainda está pendente. Ao ser 

questionado sobre servidores que deveriam estar contribuindo para o RPC, Vitor mencionou 

que aproximadamente 50 servidores poderiam ser beneficiados. Encareceu que o comitê 

técnico, notificou em 10/09/2024 o BBPrev para esclarecer o não recolhimento para o custeio 

do RPC. A conselheira Larissa indagou sobre as consequências caso a instituição não cumpra 

suas obrigações. Vitor explicou que o BBPrev está em tratativas para se adequar à previdência 

complementar, mencionou que um projeto será enviado à Câmara de Vereadores para 

permitir que servidores prejudicados possam aderir ao regime pagando retroativo e para que 

novos servidores possam decidir sobre a desvinculação. Sobre as orientações para o ingresso 

no novo regime, Vitor esclareceu que os servidores terão um prazo de três meses para 

manifestar sua escolha em relação ao RPC, considerando suas vantagens. Uma reunião será 

realizada com todos os servidores para repassar essas informações. O evento de lançamento 

está previsto para o dia 31 de outubro de 2024, conforme informações da presidente do IPI. 

Questionado sobre a publicidade dos atos do referido comitê, Vitor informou que todos os 

atos são registrados e que as solicitações de informações podem ser dirigidas a ele. Assim 

este Conselho irá oficiar o comitê sobre suas atividades, atos e atas que este tenham emitidos. 

Terceira pauta do dia – Assuntos gerais: Registra-se que a próxima reunião do conselho 

ocorrerá no dia 16 de outubro, no plenarinho da câmara, onde a diretora do IPI apresentará 

as obras da nova sede. Nada mais havendo a tratar, eu, Elisangela dos Santos Carvalho 

Padilha, lavrei a presente ata, que foi assinada pelos conselheiros acima mencionados e 

referenciados. 

 
   

Eliane dos Santos Carvalho  Geliandra Pereira Johannsen 
Presidente  Suplente do Presidente 

 
 

   
Elisangela dos S. C. Padilha  Lariza Alves dos Santos 

1° secretaria  Suplente 1° secretaria 

Página 44 de 44 
 

___________________________________________________________________________ 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí 

Gestão 204/205 
 

   

Valdirene Gonçalves de Sousa Silva  Jucilene Zuraide de Melo Nagel 
2° secretaria  Suplente 2° secretaria 

   

Jessica Goetsch de Queiroz Veríssimo  Alessandra Hilda da Silva 
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  PREFEITURA DE ITAJAÍ 

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

ATA 142 DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO SEGUNDO CONSELHO 

FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2024. Aos dezesseis 

dias do mês de setembro do ano de 2024, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 121 

da Lei Complementar 13/2001, ocorreu a Assembleia Ordinária do Décimo Segundo Conselho 

Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI. Estiveram presentes os seguintes 

conselheiros: Eliane dos Santos Carvalho, Adriana Espezim Schlogl, Edlia Farias Klever, 

Elisangela dos Santos C. Padilha, Geliandra Pereira Johannsen, Jessica Goetsch de Q. 

Veríssimo, Luis Fernando da Silva, Jucilene Zuraide de Melo Nagel, Larissa Munzfeld Berci, 

Lariza Alves dos Santos e Valdirene Gonçalves de Sousa Silva, sob a presidência da primeira 

conselheira mencionada. Inicialmente, acusamos o recebimento dos balancetes e 

documentos contábeis dos meses de julho de 2024, bem como o relatório de gestão de 

investimentos referente ao mesmo mês. O relatório incluía informações sobre: “Distribuição 

da Carteira, Retorno da Carteira por Ativo, Rentabilidade da Carteira (em %), Rentabilidade e 

Risco dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custo das Aplicações, 

Movimentações, Enquadramento da Carteira à Resolução 4963/2021 e à PI 2024”. Além disso, 

acusamos o recebimento ata nº 118 do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência 

de Itajaí.  Primeira pauta do dia - Análise e parecer sobre a prestação de contas do IPI: A ata 

do comitê de investimentos e o relatório de investimento, revelam que, em relação à 

Evolução da Execução do Orçamento do RPPS, O Regime de Repartição Simples apresentou 

um déficit financeiro mensal de R$ 134 mil, que foi coberto pelo Tesouro Municipal. Isso é 

esperado. Já o Regime de Capitalização teve um resultado positivo de R$ 7,1 milhões. No que 

diz respeito à rentabilidade da carteira do IPI foi de 1,66% em agosto, superando a meta 

atuarial de 0,40%. Com base nas informações extraídas dos documentos mencionados, 

respaldadas pelos relatórios de Gestão e atas do Comitê de Investimento, o Conselho emite 

uma recomendação favorável à aprovação das contas do mês de julho de 2024 do Instituto 
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PORTARIA Nº 030 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
INSTITUI COMISSÃO PARA IDENTIFICAR RESPONSABILIDADES A QUE 
SE REFERE A COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN) DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES (EXERCÍCIO 2022).
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 1° da Lei Municipal n° 3.513/00, consonante ao artigo 
3° da Lei Complementar n° 366 de 20 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o exposto na Comunicação Interna n. 14/2024/COFIN, pontu-
ando possível irregularidade na quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, § 3º da Lei 8.429/92;
RESOLVE

Art. 1º. Designar Comissão para apuração das informações contidas na Comunicação 
Interna n. 14/2024 da Coordenação Financeira, decorrente de possível irregularidade 
na quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) ao Município 
de Navegantes (exercício 2022), conforme constante do SIPE n. 6870/2024-e.

Art. 2°. Nomear para compor a presente Comissão os servidores públicos Gustavo 
Coelho Engel, Cristiano Martins Bastos e Roseli Melnek.

Parágrafo Único. Fica designado como presidente da referida Comissão o servidor 
público Gustavo Coelho Engel.

Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 90 
(noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 17 de outubro de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
PORTARIA Nº 031 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

ALTERA PORTARIA Nº 024/2024 QUE NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ATUAR NA FISCALIZAÇÃO DOS ARRENDAMENTOS OPERACIONAIS DA 
ÁREA PRIMÁRIA DO PORTO DE ITAJAÍ.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Portaria 024 de 03 de setembro de 2024, a qual nomeia comis-
são especial multidisciplinar para atuar na fiscalização dos Contratos operacionais 
(definitivo, transitório, temporário) na área primária do Porto de Itajaí, incluindo  
como membro da comissão, dentro das atribuições de seu cargo, nas áreas afetas e di-
retamente subordinadas ao Superintendente, DIOGO HENRIQUE SCHMITT – CPF 
004.355.249-84 Coordenador Geral de Sistema de Segurança Portuária da Superin-
tendência do Porto de Itajaí.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 17 de outubro de 2024

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA
DECRETO Nº 13.395, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 304375/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - Uma área de433,40m², a ser destacada de uma área maior com 852,00m², com 
eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto da Matricula nº 14.868, regis-
trada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada à Avenida 
Osvaldo Reis nº 3536, bairro Praia Brava, de propriedade de CELSO CORRÊA, 
inscrito sob CPF nº 181.437.769-72;
II - Uma área de 110,63 m², a ser destacada de uma área maior com 498,25m², com 
eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto da Matricula nº 10.322, regis-
trada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada à Avenida 
Osvaldo Reis nº 3612, bairro Praia Brava, de propriedade de MARIA LEONI DE-
MARCHI, inscrita sob CPF nº 802.685.799-20, e FABIO ALEXANDRE DEMAR-
CHI, inscrito sob CPF nº 791.795.259-20, casado com  MARGARETE BOIANI 
DEMARCHI, inscrita sob CPF nº 007.716.659-03, e FERNANDO ROGÉRIO 
DEMARCHI inscrito sob CPF nº 023.920.249-01, casado com ROSIMERE SABEL 
DEMARCHI, inscrita sob CPF nº 030.339.649-07;
III - Uma área de 255,86m², objeto da Matricula nº 18.732, registrada no 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada à Rua Suécia nº 56, bairro Praia 
Brava, de propriedade de ROSELI CAMARGO DOS SANTOS, inscrita sob CPF n. º 
070.196.518-52.
Parágrafo Único. As áreas mencionadas nos incisos I, II e III serão destinadas à aber-
tura da via “Binário da Osvaldo Reis”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispên-
dios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de outubro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.696, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 6.350.000,00 (seis milhões, trezentos 
e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.1
Ação: 2.26 – Ações de Complementação Alimentar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/224
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 6.350.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 6.350.000,00 
(seis milhões, trezentos e cinquenta mil reais), será coberto pela anulação das seguin-
tes dotações:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 3.350.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 – Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/301
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.000.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.237 – Manutenção da Educação Integral
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/252
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Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 2.000.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.697, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até o limite de R$ 9.400.000,00 (nove milhões e quatro-
centos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes 
ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/264
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 4.700.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/283
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 4.700.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 9.400.000,00 
(nove milhões e quatrocentos mil reais), será coberto pela anulação das seguintes 
dotações:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 2.162.297,28 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.51 – Reposição de Acervos Bibliográficos para as Escolas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/242
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 30.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.51 – Reposição de Acervos Bibliográficos para as Escolas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/243
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 50.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.58 – Uniforme Escolar para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/245
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 665.119,88 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.252 – Uniforme Escolar para Educação Infantil – Creche

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/291
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.750.003,80 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.253 – Uniforme Escolar para Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/292
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.750.003,42 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.62 – Ações de Complementação de Transporte dos Servidores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/249
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 300.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.122.4
Ação: 2.39 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/212
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 32.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.55 – Informatização nas Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/278
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 200.122,92

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.55 – Informatização nas Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/244
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 140.007,22

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 – Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/304
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 22.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.366.4
Ação: 2.63 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – EJA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/298
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.366.4
Ação: 2.63 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – EJA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/297
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 132.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.237 – Manutenção da Educação Integral
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/255
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/241
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.029.436,10
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Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.54 – Informatização nas Escolas de Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/275
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 560.007,70
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.54 – Informatização nas Escolas de Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/274
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 80.001,40

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/286
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 28.000,28

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/273
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/247
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 160.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.698, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

INCLUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, A “SE-
MANA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no calendário do Município de Itajaí a “Semana Municipal da 
Educação Financeira”, a ser realizada todos os anos no período de 25 a 31 de outubro.

Art. 2º A “Semana Municipal da Educação Financeira” será dedicada à realização de 
ações educativas para a conscientização sobre a importância do planejamento finan-
ceiro e da relação equilibrada com o dinheiro nas decisões sobre finanças e consumo, 
como forma de prevenção ao inadimplemento das operações e do superendividamen-
to.
Parágrafo único. Durante a “Semana Municipal da Educação Financeira”, propõe-se a 
realização de oficinas, palestras, workshops e seminários entre outras ações educativas 
relativas ao tema.

Art. 3º As ações relacionadas à “Semana Municipal da Educação Financeira” devem 
priorizar a população de crianças e adolescentes em idade escolar.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

DECRETO Nº 13.396, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto art. 326 da 
Lei Complementar nº 441, de 06 de novembro de 2023, e, ainda, considerando o teor 
do processo administrativo nº 310090/2024-e,

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, na forma a seguir:
I - Representantes Governamentais:
a)	 Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Aline Cristine Machado Cardoso
Suplente: Andreia Oliveira Neiva
Titular: Amanda Schmidt
Suplente: Anne Cristine de Melo Pinheiro

b)	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Vanessa Cristina de Souza 
Suplente: Solange Maria Geraldo Papadam

c)	 Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Maria do Carmo Cabral 
Suplente: Luis Fernando Sanni

d)	 Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ana Paula Rudolf
Suplente: Gisele Alessandra Martins

e)	 Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Titular: Carolina de Sá Copello
Suplente: Luciane dos Santos Schimidt Araújo Santos

f)	 Secretaria Municipal de Governo:
Titular: Adriana da Silva dos Santos
Suplente: Mayara Regina Furtado

g)	 Secretaria Municipal de Comunicação:
Titular: Luana Cristina Ferreira
Suplente: Karine Rosane Mendonça Knoblauch

h)	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
Titular: Elen Cristina Soares Neves
Suplente: Janete de Fátima Vargas

II - Representantes Não-Governamentais:
a)	 FOMTSUAS (Fórum Municipal dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
SUAS) 
Titular: Viviane Marcos 
Suplente: Cleusimar Torres Mates
Titular: Suzete Pereira da Silva Canale
Suplente: Rosemere Silveira
Titular: Gilmara dos Santos 
Suplente: Bruna Ramos Córdova

b)	 Fórum dos Usuários - Proteção Social Básica
Titular: Pascoalina Moreira 
Suplente: Ivete Eugênia de Lara

c)	 Fórum dos Usuários - Proteção Social Especial
Titular: Amanda Tays Souza Braga 
Suplente: Karolyn M. Santana

d)	 Proteção Social Básica:
Titular: Greyce Barbosa do Amaral
Suplente: Maria Cristina Brito
Titular: Fernanda Rosa do Nascimento
Suplente: Mirela de Lima Borges
Titular: Denise Gabriela Dias da Silva Patziaff 
Suplente: Mariana Monique de Miranda dos Santos

e)	 Proteção Social Especial
Titular: Karla Maria Rosa Paulo
Suplente: Mariana Rodrigues Borges



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2864 - 18 de outubro de 2024  16

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.397, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.696, 
de 18 de outubro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 280131/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
6.350.000,00 (seis milhões, trezentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar 
a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.1
Ação: 2.26 – Ações de Complementação Alimentar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/224
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 6.350.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 6.350.000,00 (seis milhões, trezen-
tos e cinquenta mil reais), será coberto pela anulação das seguintes dotações:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 3.350.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 – Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/301
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.000.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.237 – Manutenção da Educação Integral
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/252
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 2.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.398, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.697, 

de 18 de outubro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 283883/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
9.400.000,00 (nove milhões e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as 
dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/264
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 4.700.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/283
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 4.700.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 9.400.000,00 (nove milhões e qua-
trocentos mil reais), será coberto pela anulação das seguintes dotações:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 2.162.297,28 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.51 – Reposição de Acervos Bibliográficos para as Escolas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/242
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 30.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.51 – Reposição de Acervos Bibliográficos para as Escolas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/243
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 50.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.58 – Uniforme Escolar para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/245
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 665.119,88 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.252 – Uniforme Escolar para Educação Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/291
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.750.003,80 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.253 – Uniforme Escolar para Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/292
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.750.003,42 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.62 – Ações de Complementação de Transporte dos Servidores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/249
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 300.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
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Funcional-programática: 12.122.4
Ação: 2.39 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/212
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 32.000,00 

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.55 – Informatização nas Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/278
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 200.122,92

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.55 – Informatização nas Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/244
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 140.007,22

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.236 – Manutenção da Educação Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/304
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 22.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.366.4
Ação: 2.63 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – EJA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/298
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.366.4
Ação: 2.63 – Manutenção da Educação de Jovens e Adultos – EJA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/297
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 132.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.237 – Manutenção da Educação Integral
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/255
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/241
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 1.029.436,10

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.54 – Informatização nas Escolas de Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/275
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 560.007,70
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.54 – Informatização nas Escolas de Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/274
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 80.001,40

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/286
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 28.000,28

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/273
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/247
Fonte: 20 – Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 160.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

–

3.1 A carga horária e os vencimentos estão relacionados no quadro que segue:

CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VENCIMENTOS

40h R$ 6.024,99

3.1 A carga horária e os vencimentos estão relacionados no quadro que segue:

CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VENCIMENTOS

40h R$ 4.664.50

–

–
–
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–

–
–

–
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ATOS DA SEC. GOVERNO

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
47-3341-6029 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 147/2024 
Processo SIPE: Nº 224274/2024-e 

 

Objeto: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR PARA AS 
SALAS DE ATENDIMENTO, ARQUIVO, JURÍDICO E  CARTÓRIO  DO  PROCON. 

 

Empresa vencedora:  

M. A. SANTOS CLIMATIZAÇÃO LTDA (51.287.036/0001-39) no valor total de R$ 
7.096,39 (sete mil, noventa e seis reais, trinta e nove centavos). 

 

ITAJAÍ - SC, 17 de outubro de 2024 

 

 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

  SIPE 121289/2024 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 069/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
    ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
JVP NETWORK 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

PARA A POLICIA CIVIL. 
 

R$ 584.999,58 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 155/2024 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BOBINA TÉRMICA PARA 

RELÓGIO PONTO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS 

 48202 - MEGAPEL EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA (83.822.148/0001-39)

Item Material/Serviço Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total 
(R$)

1 30605 - BOBINA TÉRMICA DE 57mm x 
300m

Un PROPRIA 216  16,90  3.650,40

Total  3.650,40

Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

  

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 153/2024 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 
básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 
julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO, 

PINCEIS, TINTAS, LINHAS, PAPELARIA, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 

CIDADANIA 

 30018 - ANGELIQUE ORLANDINA CORREA MALBURG - ME (15.508.827/0001-88) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

2 17362 - Pincel nº 10  formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela , 
cerâmica, e acrílica , em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 100  1,50  150,00 

3 17363 - Pincel nº 12 formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela, 
cerâmica, e acrílica , em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 60  1,00  60,00 

4 17364 - Pincel nº 14 formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela, 
cerâmica, e acrílica, em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 80  1,50  120,00 

5 78651 - PINCEL nº 6 Un Tigre 120  5,60  672,00 
6 17366 - Pincel nº 0, para filete 

pincel com cabo  na cor marrom. 
Un Tigre 60  7,00  420,00 

7 33865 - PINCEL 
REDONDOP/PINTURA 

Un Condor 60  8,00  480,00 

8 14824 - TINTA ÓLEO 20 ML PARA 
PINTURA ARTÍSTICA NA COR 
AMARELO CÁDMIO CLARO, 
AMARELO CÁDMIO 
ESCURO, AMARELO OCRE, 
AMARELO NÁPOLES ROSADO, 
AMARELO INDIANO, AMARELO 
PELE, AZUL ULTRAMAR ESCURO, 
AZUL COBALTO, AZUL CELESTE, 
VERMELHÃO FRANCÊS, LACA 
GARANZA, ALARANJADO,VERDE 
VESSIE, VERDE INGLÊS CIARO, 
TERRA SIENA QUEIMADA,  TERRA 
SIENA NATURAL, SOMBRA 
QUEIMADA, VIOLETA PERMANENTE 
ESCURA, LACA GERÂNEO, VERDE 
PAUL VERNESE, VERMELHÃO 
CHINÊS, VERMELHO OXIDO 

Un ACRILEX 120  7,49  898,80 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

TRANSPARENTE (DIVIDIR 
PROPORCIONALMENTE NAS 
CORES ACIMA). 

9 26381 - TINTA TECIDO BRANCA 
250ML 

Un tekbond 50  14,00  700,00 

10 83610 - Tinta Acrílica - brilhante - 
100ml -  cores diversas 

Un tekbond 100  10,00  1.000,00 

12 95651 - Tinta PVA fosca para 
artesanato;  500 ml - varias cores   
Tinta PVA fosca para artesanato;  
500 ml - varias cores   

Un tekbond 80  19,90  1.592,00 

13 20660 - TINTA SPRAY METALICA 
350ML/235G (CORES: CROMADO 
E OURO) 
DE ALTA QUALIDADE, INDICADA 
PARA USO EM OBJETOS 
ARTESANAIS, DECORAÇÕES, 
GESSO, CERÂMICA, MADEIRA, 
FERRO, METAIS, PAPÉIS. OBTENDO 
ACABAMENTO METALIZADO, COM 
ALTO RENDIMENTO E EXCELENTE 
SECAGEM 

FRASCO tekbond 60  12,00  720,00 

14 67934 - TINTA TECIDO Un tekbond 120  6,00  720,00 
17 7265 - TINTA VERNIZ PARA 

MADEIRA - INCOLOR A BASE 
POLIURETANO, BRILHANTE, EM 
GALÃO DE 3,6 LITROS. 

Un Oficina 80  14,58  1.166,40 

22 83818 - Fitas de Gorgurão - pet - 
38mmx10mt - sortidas 

Un MALULI 30  3,40  102,00 

25 83820 - Fita Metalizada - 
5mmx50m - cores diversas 

Un MALULI 45  4,00  180,00 

26 83824 - Fita de Juta - fechada - 
30mmx9,5m - cores diversas 

Un MALULI 50  13,50  675,00 

27 83829 - Fita Decorativa - natal - 
3,8cmx9m - sortidas 

Un MALULI 150  18,00  2.700,00 

28 83844 - Cordão Metalizado - 
1mmx50m - prata ou dourado 

Un MALULI 50  15,40  770,00 

29 83847 - Cordão São Francisco - 
6mmx10m - cores diversas 

Un nybc 100  24,80  2.480,00 

30 83857 - Fita de Passamanaria - 
13mmx10m - motivos e cores 
diversas 

Un nybc 150  12,80  1.920,00 

31 83873 - Fita Passa fita - 2cmx13,7m 
- cores diversas 

Un nybc 100  9,90  990,00 

32 83759 - Barbante para crochê nº 6 
- cru - 740 gramas 

Un EUROROMA 1.200  17,38  
20.856,00 

33 83760 - Barbante para crochê nº 8 
- cru - 740 gramas 

Un EUROROMA 600  12,00  7.200,00 

34 83772 - Cordão fio náutico - 
5mmx200mt - cores diversas 

Un circulo 250  18,88  4.720,00 

35 83785 - Linha bordado com 6 fios  
- 8 mt - cores diversas 

Un circulo 500  1,60  800,00 

36 83790 - Lã 100% acrílica – Anti-
Pilling - espessura fina - 100 gr - 
cores diversas 

Un circulo 500  8,50  4.250,00 

37 83792 - Lã 100% acrílica - 
espessura grossa - 100gr - cores 
diversas 

Un circulo 500  9,70  4.850,00 

38 83788 - Lã 100% acrílica - Un circulo 500  5,60  2.800,00 
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espessura média -  100gr - cores 
diversas 

39 83774 - Linha para crochê - nº 3 - 
750g - cores diversas 

Un circulo 500  14,50  7.250,00 

40 83795 - Fio para amigurumi - fibras 
naturais  - cores diversas 

Un circulo 200  10,80  2.160,00 

41 34312 - LINHA DE COSTURA EM 
CONE 

Un MALULI 50  7,80  390,00 

45 83884 - Base acrílica para 
artesanato - branca - 250 ml 

Un Oficina 200  12,80  2.560,00 

46 56535 - VERNIZ 900 ML Un Oficina 360  67,62  
24.343,20 

47 40892 - VERNIZ GERAL ACRILEX DE 
500ML 

FR Oficina 145  23,30  3.378,50 

49 83890 - Cola instantânea tekbond 
- 20gr 

Un tekbond 250  4,59  1.147,50 

50 56807 - Cola líquida 250g Un tekbond 220  11,80  2.596,00 
51 83894 - Goma laca - 100 ml Un ACRILEX 150  6,90  1.035,00 
53 52103 - PISTOLA COLA QUENTE 

GROSSA 
Un YINS 150  12,80  1.920,00 

54 83722 - Cola quente em bastão - 
transparente - 500gr - bico fino 

PCT YINS 100  30,40  3.040,00 

55 14777 - COLA QUENTE (GROSSA 
EMBALAGEM 1 QUILO) 

PCT YINS 60  30,50  1.830,00 

59 51762 - Folha EVA Un VMP 600  2,50  1.500,00 
62 95652 - Balão tamanho N º 9, liso 

coloridos pct com 50 unidades 
com cerificado  
Balão tamanho N º 9, liso coloridos 
pct com 50 unidades com 
cerificado  

PCT IDEATEX 100  9,93  993,00 

63 83718 -  Lixa para madeira Em 
folhas nº 180 

Un TAMOYO 150  1,09  163,50 

64 83719 - Lixa para madeira Em 
folhas nº 220 

Un TAMOYO 150  1,36  204,00 

65 95653 - Meia perola  ABS 6mm – 
adesiva - 1 cartela  pérolas auto 
colante com 320 peças 
5mm ideal para artesanato, 
patchwork, scrapbook  
Meia perola  ABS 6mm – adesiva - 
1 cartela  pérolas auto colante 
com 320 peças 5mm ideal para 
artesanato, patchwork, 
scrapbook  

CARTELA MALULI 200  3,60  720,00 

66 83899 - Meia perola 8mm – 
adesiva   cartela com 220 
unidades  tamanho da cartela: 
25cm x 11cm  tamanho da 
pérola: 8mm 

CARTELA MALULI 200  3,60  720,00 

67 83749 - Botão - 25mm pacote 
com 36 unidades - cores diversas 

PCT VANDIR 120  3,90  468,00 

68 95654 - Miçanga 3.6 mm - pacote 
500 gr - cores diversas miçangas 
sortidas   
Miçanga 3.6 mm - pacote 500 gr - 
cores diversas miçangas sortidas   

PCT MALULI 130  15,80  2.054,00 

69 95655 - Pérola ABS nº 6 - pacote 
500gr - cores diversas  

PCT MALULI 110  26,70  2.937,00 
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Pérola ABS nº 6 - pacote 500gr - 
cores diversas  

70 95656 - Pérola ABS nº 8 - pacote 
500gr - cores diversas  
Pérola ABS nº 8 - pacote 500gr - 
cores diversas  

PCT MALULI 110  23,70  2.607,00 

71 95657 - Olho para coelho 
côncavo  nº 10 - pacote 100 und  
Olho para coelho côncavo  nº 10 
- pacote 100 und  

PCT MALULI 230  4,58  1.053,40 

72 83929 -  Entretela termo colante 
80 cm largura  m  papel 

M circulo 150  9,70  1.455,00 

73 83932 -  Feltro liso - 140cmx2mm 
espessura  - cores diversas 

M FIBRAN 500  12,50  6.250,00 

77 83940 - Cetim - estampado - 
motivos diversos largura mínima 
de 1,40 

M Vantex 350  7,00  2.450,00 

78 83943 - Algodão cru  encorpado - 
100% algodão largura de 1,60 mts 
gramatura 360 gr/m² 

M Vantex 500  7,20  3.600,00 

80 95659 - Tnt - gramatura 40 – peças 
50 mt - cores diversas  
Tnt - gramatura 40 – peças 50 mt - 
cores diversas  

M MALULI 200  47,00  9.400,00 

81 83976 - Papel manteiga 50x70cm 
Gramatura 75 gr/m2, Branco 

M FS 6.000  0,81  4.860,00 

85 95663 - Pano de copa em tecido 
100% de algodão pé de galinha, 
gramatura acima de 150 g/m², 
com bainha nos 04 lados, 
dimensões aproximadas de 45 cm 
x 70 cm, COR BRANCO.  
Pano de copa em tecido 100% de 
algodão pé de galinha, 
gramatura acima de 150 g/m², 
com bainha nos 04 lados, 
dimensões aproximadas de 45 cm 
x 70 cm, COR BRANCO.  

Un LEITETEXTIL 4.000  4,26  
17.040,00 

86 26247 - TELA 30 X 40 Un ROCHA 400  9,27  3.708,00 
87 14774 - TELA (40X50) TELA PARA 

PINTURA CANTOS 
ARREDONDADOS. 

Un ROCHA 400  20,54  8.216,00 

Total   
186.041,30 

 

 47855 - CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA (40.553.425/0001-42) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

56 83724 - Tesoura para tecido, tesoura 
em lamina titanium 21 cm 

Un RIO 120  5,00  600,00 

Total   600,00  
 43021 - EDUARDO GUERRA DO CARMO ME (23.647.237/0001-64) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

15 83685 - Tinta Para tecido - 
fluorescente - 37ml -  6 cores 
diversas 

Un FULLCOLOR 80  2,90  232,00 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 153/2024 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 
básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 
julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO, 

PINCEIS, TINTAS, LINHAS, PAPELARIA, TECIDOS E AVIAMENTOS PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 

CIDADANIA 

 30018 - ANGELIQUE ORLANDINA CORREA MALBURG - ME (15.508.827/0001-88) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

2 17362 - Pincel nº 10  formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela , 
cerâmica, e acrílica , em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 100  1,50  150,00 

3 17363 - Pincel nº 12 formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela, 
cerâmica, e acrílica , em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 60  1,00  60,00 

4 17364 - Pincel nº 14 formato 
chanfrado striper p/ tecido, tela, 
cerâmica, e acrílica, em pelo 
sintético dourado  cabo longo em 
madeira pintado na cor branca e 
com virola em alumínio. 

Un Tigre 80  1,50  120,00 

5 78651 - PINCEL nº 6 Un Tigre 120  5,60  672,00 
6 17366 - Pincel nº 0, para filete 

pincel com cabo  na cor marrom. 
Un Tigre 60  7,00  420,00 

7 33865 - PINCEL 
REDONDOP/PINTURA 

Un Condor 60  8,00  480,00 

8 14824 - TINTA ÓLEO 20 ML PARA 
PINTURA ARTÍSTICA NA COR 
AMARELO CÁDMIO CLARO, 
AMARELO CÁDMIO 
ESCURO, AMARELO OCRE, 
AMARELO NÁPOLES ROSADO, 
AMARELO INDIANO, AMARELO 
PELE, AZUL ULTRAMAR ESCURO, 
AZUL COBALTO, AZUL CELESTE, 
VERMELHÃO FRANCÊS, LACA 
GARANZA, ALARANJADO,VERDE 
VESSIE, VERDE INGLÊS CIARO, 
TERRA SIENA QUEIMADA,  TERRA 
SIENA NATURAL, SOMBRA 
QUEIMADA, VIOLETA PERMANENTE 
ESCURA, LACA GERÂNEO, VERDE 
PAUL VERNESE, VERMELHÃO 
CHINÊS, VERMELHO OXIDO 

Un ACRILEX 120  7,49  898,80 
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16 17340 - Tinta para pintura em tecido 
azul inverno 37 ml metálica 

Un FULLCOLOR 120  4,50  540,00 

18 83711 - Tinta Efeito relevo 3d - glitter 
- 35ml - cores diversas 

Un FULLCOLOR 250  3,00  750,00 

19 11576 - SOLVENTE 4.800 VINÍLICA 
BRILHANTE 1 LITRO. 

Lata FULLCOLOR 100  9,13  913,00 

20 83805 - Fitas de Cetim - nº 1 - 
7mmx10m - estampada - motivos 
diversos 

Un KIT 50  1,20  60,00 

23 83816 - Fitas de Gorgurão - nº 5 - 
22mmx10m -  cores diversas 

Un circulo 200  4,50  900,00 

24 83819 - Fita Falsa passa fitas - dupla 
face - 17mmx10mt - cores diversas 

Un ZANOTI 150  4,90  735,00 

42 68455 - Linha 100% algodão cores 
diversas, tubo com 100 metros, 
costura à mão ou à máquina.
   

Un TRICHE 800  3,50  2.800,00 

44 83896 - Termolina leitosa 250ml Un FULLCOLRO 150  5,00  750,00 
48 83888 - Betume - 100 ml Un FULLCOLOR 100  6,90  690,00 

Total   8.370,00  
 39271 - JM PAPELARIA EIRELI (38.613.730/0001-30) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 24699 - PINCEL CHATO Nº 08 Un LEO E 
LEO 

120  5,50  660,00 

11 83609 - Tinta Acrílica - cintilante - 
100ml - diluente em água - cores 
diversas 

Un ACRILEX 100  5,80  580,00 

57 83730 - Caneta tecido - ponta 3 a 5 
mm -cores diversas 

Un ACRILEX 120  5,00  600,00 

58 83732 - Eva - placa 60cmx40cmx2mm 
- cores diversas 

Un HAITI 600  1,49  894,00 

Total   2.734,00  
 42681 - M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (44.651.148/0001-61) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

84 95662 - Toalha de lavabo/visita, com 
barrado em etamine para bordar e 
passa-fita falso, de alta absorção, 
composição de 98% algodão e 2% 
poliéster, gramatura aproximada 
mínima 400 g/m², anti-pilling, 
tamanho  
Toalha de lavabo/visita, com barrado 
em etamine para bordar e passa-fita 
falso, de alta absorção, composição 
de 98% algodão e 2% poliéster, 
gramatura aproximada mínima 400 
g/m², anti-pilling, tamanho 
aproximado de 30 cm x 50 cm  

Un ARJOTEC 500  4,30  2.150,00 

Total   2.150,00  
 31765 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI (26.716.048/0001-94) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 
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61 75047 - Balão de Latex nr 7 - cor lisa - 
pacote com 50 und 

Un HAPPY 
DAY 

100  5,50  550,00 

Total   550,00  
 30360 - PERFORMACE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME (26.682.219/0001-01) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

52 83721 - Pistola para cola quente - 
bico fino 

Un CLASSE 150  8,99  1.348,50 

82 95660 - Toalha de banho  
Toalha de banho com barrado em 
etamine para bordar e passa-fita 
falso, de alta absorção, composição 
de 98% algodão e 2% poliéster, 
antipilling; gramatura aproximada 
mínima 400 g/m², 1,40 m de 
comprimento x 67 m de largura 
aproximadamente  

Pç ARJOTEX 500  14,40  7.200,00 

83 95661 - Toalha de rosto 
Toalha de rosto com barrado em 
etamine para bordar e passa-fita 
falso, de alta absorção, composição 
98% algodão e 2% viscose, alta 
absorção e gramatura mínima 
aproximada de 400 g/m2 , antipilling, 
tamanho aproximado de 49 cm x 80 
cm,  

Un ARJOTEX 500  9,50  4.750,00 

Total   
13.298,50 

 

 43022 - SIMONE KACIANO DE ARAUJO ME (11.234.029/0001-54) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

43 33569 - LINHA P/ COSTURA FIO 120 
CARRETEL COM  2000 JARDAS 

DVS LINHANYL 100  8,59  859,00 

Total   859,00  
 49465 - TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

21 83807 - Fitas de Cetim - nº 3 - 
15mmx10m - cores diversas 

Un TCB 50  2,40  120,00 

79 95658 - Tecido 100% algodão  tricoline 
gramatura 120 fino - cores diversas 
mínimo de 1,40 larg  
Tecido 100% algodão  tricoline 
gramatura 120 fino - cores diversas 
mínimo de 1,40 larg  

M TCB 300  10,10  3.030,00 

Total   3.150,00  
Itajaí, 17 de outubro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Pérola ABS nº 6 - pacote 500gr - 
cores diversas  

70 95656 - Pérola ABS nº 8 - pacote 
500gr - cores diversas  
Pérola ABS nº 8 - pacote 500gr - 
cores diversas  

PCT MALULI 110  23,70  2.607,00 

71 95657 - Olho para coelho 
côncavo  nº 10 - pacote 100 und  
Olho para coelho côncavo  nº 10 
- pacote 100 und  

PCT MALULI 230  4,58  1.053,40 

72 83929 -  Entretela termo colante 
80 cm largura  m  papel 

M circulo 150  9,70  1.455,00 

73 83932 -  Feltro liso - 140cmx2mm 
espessura  - cores diversas 

M FIBRAN 500  12,50  6.250,00 

77 83940 - Cetim - estampado - 
motivos diversos largura mínima 
de 1,40 

M Vantex 350  7,00  2.450,00 

78 83943 - Algodão cru  encorpado - 
100% algodão largura de 1,60 mts 
gramatura 360 gr/m² 

M Vantex 500  7,20  3.600,00 

80 95659 - Tnt - gramatura 40 – peças 
50 mt - cores diversas  
Tnt - gramatura 40 – peças 50 mt - 
cores diversas  

M MALULI 200  47,00  9.400,00 

81 83976 - Papel manteiga 50x70cm 
Gramatura 75 gr/m2, Branco 

M FS 6.000  0,81  4.860,00 

85 95663 - Pano de copa em tecido 
100% de algodão pé de galinha, 
gramatura acima de 150 g/m², 
com bainha nos 04 lados, 
dimensões aproximadas de 45 cm 
x 70 cm, COR BRANCO.  
Pano de copa em tecido 100% de 
algodão pé de galinha, 
gramatura acima de 150 g/m², 
com bainha nos 04 lados, 
dimensões aproximadas de 45 cm 
x 70 cm, COR BRANCO.  

Un LEITETEXTIL 4.000  4,26  
17.040,00 

86 26247 - TELA 30 X 40 Un ROCHA 400  9,27  3.708,00 
87 14774 - TELA (40X50) TELA PARA 

PINTURA CANTOS 
ARREDONDADOS. 

Un ROCHA 400  20,54  8.216,00 

Total   
186.041,30 

 

 47855 - CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA (40.553.425/0001-42) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

56 83724 - Tesoura para tecido, tesoura 
em lamina titanium 21 cm 

Un RIO 120  5,00  600,00 

Total   600,00  
 43021 - EDUARDO GUERRA DO CARMO ME (23.647.237/0001-64) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

15 83685 - Tinta Para tecido - 
fluorescente - 37ml -  6 cores 
diversas 

Un FULLCOLOR 80  2,90  232,00 
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61 75047 - Balão de Latex nr 7 - cor lisa - 
pacote com 50 und 

Un HAPPY 
DAY 

100  5,50  550,00 

Total   550,00  
 30360 - PERFORMACE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME (26.682.219/0001-01) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

52 83721 - Pistola para cola quente - 
bico fino 

Un CLASSE 150  8,99  1.348,50 

82 95660 - Toalha de banho  
Toalha de banho com barrado em 
etamine para bordar e passa-fita 
falso, de alta absorção, composição 
de 98% algodão e 2% poliéster, 
antipilling; gramatura aproximada 
mínima 400 g/m², 1,40 m de 
comprimento x 67 m de largura 
aproximadamente  

Pç ARJOTEX 500  14,40  7.200,00 

83 95661 - Toalha de rosto 
Toalha de rosto com barrado em 
etamine para bordar e passa-fita 
falso, de alta absorção, composição 
98% algodão e 2% viscose, alta 
absorção e gramatura mínima 
aproximada de 400 g/m2 , antipilling, 
tamanho aproximado de 49 cm x 80 
cm,  

Un ARJOTEX 500  9,50  4.750,00 

Total   
13.298,50 

 

 43022 - SIMONE KACIANO DE ARAUJO ME (11.234.029/0001-54) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

43 33569 - LINHA P/ COSTURA FIO 120 
CARRETEL COM  2000 JARDAS 

DVS LINHANYL 100  8,59  859,00 

Total   859,00  
 49465 - TECIDOS BRAZ LTDA (53.511.734/0001-00) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

21 83807 - Fitas de Cetim - nº 3 - 
15mmx10m - cores diversas 

Un TCB 50  2,40  120,00 

79 95658 - Tecido 100% algodão  tricoline 
gramatura 120 fino - cores diversas 
mínimo de 1,40 larg  
Tecido 100% algodão  tricoline 
gramatura 120 fino - cores diversas 
mínimo de 1,40 larg  

M TCB 300  10,10  3.030,00 

Total   3.150,00  
Itajaí, 17 de outubro de 2024. 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 153/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, a empresa FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA para 
Acesso direto a ferramentos de gestão de tráfego eletrônico pelos perfis oficiais para 
impulsionamento de conteúdo institucional do Município de Itajaí, pelo valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com fundamento no Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.  

Itajaí, outubro de 2024
Assinado e datado digitalmente

MARCELO CHRISTIAN ROGGIA
Secretário de Comunicação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 154/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, a empresa GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA para Acesso direto a fer-
ramentos de gestão de tráfego eletrônico pelos perfis oficiais para impulsionamento 
e direcionamento de notícias e mídias do Município de Itajaí por meio da plataforma 
Google Ads, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com fundamento no 
Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.  

Itajaí, outubro de 2024
Assinado e datado digitalmente

MARCELO CHRISTIAN ROGGIA
Secretário de Comunicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2024
CHAVE TCE: FAF311F86E2BE6C10663A8DEFD0C9105DA547F8A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 05 de novem-
bro de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 08h30min DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de outubro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. SAÚDE
EXTRATO: 019/2022 005
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: K.M.J. TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 114226/2022-E
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$23.340,98 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E QUAREN-
TA E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR
- TEREZA DE JESUS PEREIRA NUNES

EXTRATO: 019/2022 005
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: K.M.J. TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 114226/2022-E
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$23.340,98 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E QUAREN-
TA E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR
- TEREZA DE JESUS PEREIRA NUNES

EXTRATO: 037/2020 006 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: ITHASERV PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 53.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 57657/2022-E
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$95.328,19 (NOVENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E VIN-
TE E OITE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

Quadro societário:

- RUBIA DOLORES VITURINO REIS

EXTRATO: 037/2020 006 – REPACTUAÇÃO DO ITEM ´´MÃO DE OBRA´´ - 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 113960/2021-E
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOESS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATRIAIS, UTENSÍ-
LIOS E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADE DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E 
NO UPA CORDEIROS.
VALOR TOTAL: R$265.048,38 (DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, 
QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)

Quadro societário:
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- OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI

EXTRATO: 038/2020 006 – RENOVAÇÃO EXEPCIONAL PELO PERÍODO: 
01/10/2024 A 31/10/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 113960/2021-E
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOESS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
JARDINAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATRIAIS, UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS, EM UNIDADE DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
CORDEIROS.
VALOR TOTAL: R$585.384,51 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, TRE-
ZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVO)

Quadro societário:

- OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI

EXTRATO: 082/2024 001 RENOVAÇÃO NO PERÍODO DE 01/09/2024 A 
30/09/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA
CNPJ: 17.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO VIII DA LEI 
N° 14.133/2021
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 267585/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2024
OBJETO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ NECESSITA CON-
TRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL CLÍNICA ESPECIALIZADA NO 
TRATAMENTO E ACOLHIMENTO DE 07 (SETE) PESSOAS PORTADORAS DE 
DÉFICIT INTELECTUAL E EM VUNERABILIDADE SOCIAL, EM REGIME 
DE INTERNAÇÃO DE MÉDIA OU LONGA PERMANÊNCIA, DE CARÁTER 
COMPULSÓRIO, COM OBJETIVO DE MEDIDA PREVENTIVA E DE CARÁ-
TER INCLUSIVO. 
VALOR TOTAL: R$62.300,00 (SESSENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS)

Quadro societário:

- CARLA DENISE BERGAMIN
- JULIO CEZAR SHUBER FILHO

EXTRATO: 083/2024 001 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/09/2024 A 
30/11/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA
CNPJ: 53.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO VIII DA LEI 
N° 14.133/2021.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 267321/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2024
OBJETO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ NECESSITA CON-
TRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL CLÍNICA ESPECIALIZADA NO 
TRATAMENTO DE ACOLHIMENTO DE 01 (UM) PACIENTE PORTADORA DE 
DÉFICIT INTELECTUAL E EM VULNERABILIDADE SOCIAL, EM REGIME 
DE INTERNAÇÃO DE MÉDIA OU LONGA PERMANÊNCIA, DE CARÁTER 
COMPULSÓRIO, COM OBJETIVO DE MEDIDA PREVENTIVA E DE CARÁ-
TER INCLUSIVO.
VALOR TOTAL: R$26.700,00 (VINTE E SEIS MIL E SETESSENTOS REAIS)

Quadro societário:

- CARLA DENISE BERGAMIN
- JULIO CEZAR SHUBER FILHO

EXTRATO: 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 095/2023 RENOVAÇÃO 
PELO PERÍODO DE 10/09/2024 A 09/10/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: K.M.J. TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 60916/2024
DATA DE ASSINATURA: 10/09/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
VALOR TOTAL: R$ 28.400,00 (VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR

EXTRATO: 111/2023 002 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/08/2024 a 
31/08/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: OPTIMUS MULTI SERVICE LTDA
CNPJ: 29.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 59004/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MOTORISTA CNH D, PARA AMBULÂNCIA, COM CURSO DE SOCOR-
RISTA, PARA A SERCRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$31.250,00 (TRINTA E DOIS MIL E DUZENTOS E CIN-
QUENTA REAIS)

Quadro societário:

-  CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA

EXTRATO: 111/2023 003 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/09/2024 A 
30/09/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: OPTIMUS MULTI SERVICE LTDA
CNPJ: 29.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 59004/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MOTORISTA CNH D, PARA AMBULÂNCIA, COM CURSO DE SOCOR-
RISTA, PARA A SERCRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$31.250,00 (TRINTA E DOIS MIL E DUZENTOS E CIN-
QUENTA REAIS)

Quadro societário:

-  CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA

EXTRATO: 115/2023 003 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/09/2024 A 
30/09/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: DEL ENGENHARIA CLINICA LTDA
CNPJ: 18.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 59004/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES 
DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTO E ASSESSORIA PARA OS 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTECENTES AO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, COM FORNECEIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓROS, SOFTWA-
RE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS. 
VALOR TOTAL: R$74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS)
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Quadro societário:

-  LEONARDO DA SILVA PEREIRA
-  DIEGO DOS PASSOS IACZAK

EXTRATO: 144/2021 004 RENOVAÇÃO PELO PERÍODO DE 01/09/2024 A 
30/09/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: KJM TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 101639/2022-E
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 6.750,00 (SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR

EXTRATO: 4º ADITIVO DO CONTRATO 189/2022 RENOVAÇÃO PEÇO PERÍO-
DO DE 11/09/2024 A 10/10/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: OPTIMUS MULTI SERVICE EIRELI
CNPJ: 29.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 211993/2023
DATA DE ASSINATURA: 11/09/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARREGADOR DE MERCADORIA 
PARA O SETOR ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE.
VALOR TOTAL: R$ 16.168,20 (DEZESSEIS MIL, CENTO E SESSENTA E OITO 
REAIS E VINTE CENTAVOS)

Quadro societário:

- CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA

EXTRATO: 264/2023 3° ADITIVO – PRORROGAÇÃO DOS PRAZDOS, TANTO 
DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, QUANTO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, DE 07/08/2024 A 05/11/2024.
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: FIXEL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 283684/2023-E
DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL, DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DAS UNIDADES 
DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: SEM ALTERÇÃO DE VALOR.

Quadro societário:

- NELSON EDUARDO NUNES DUARTE

EXTRATO: 281/2023 001
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: AR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ: 00.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 283684/2023-E
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2024
OBJETO: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE CONCENTRADO-
RES DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: 34.122,00. (TRINTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE E 
DOIS REAIS)

Quadro societário:

- NÃO HÁ

EXTRATO: 014/2024 004 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 79.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 99880/2024-E
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E APOIO COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS, PARA COMPLE-
XO CIS.
VALOR TOTAL: R$491.944,50 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS)

Quadro societário:

- JOSIANE RODE GOETTEN DE LIMA
- JORGE VLADIMIR DE BARROS

EXTRATO: 111/2023 004 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 59004/2024-e
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MOTORISTA CNH D, PARA AMBULÂNCIA, COM CURSO DE SOCOR-
RISTA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$31.250,00 (TRINTA E UM MIL E DUZENTOS E CINQUEN-
TA REAIS)

Quadro societário:

- CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA

EXTRATO: 144/2021 005 RENOVAÇÃO PELO PERIODO DE 01/10/2024 A 
31/10/2024 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: KMJ TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 101639-E
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM VEÍUCULO TIPO VAN, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$6.750,00 (SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTAS 
REAIS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR
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ATOS DO SEMASA
PREGÃO ELETRÔNICON° 033/2024

Processo Administrativo Nº 2024-ETS-090435

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024

Contratada: TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, CNPJ: 17.405.971/0001-14. 
Diretor Administrativo: Sr(a). Júlio Cesar A. P. Bustos – CPF n° 042.8 **. ***-**. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DO 
SÃO ROQUE (R1; R2) E DO DE ARAPONGAS COM OPERAÇÃO DE MERGU-
LHO UTILIZANDO SISTEMA DE ASPIRAÇÃO. O valor Global deste Contrato é 
de R$ 76.050,00 (Setenta e seis mil e cinquenta reais). O prazo para execução do(s) 
SERVIÇO(S) deverá ser de 3 (três) meses contados da data da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias após o término do 
prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas 
alterações.
Data de Assinatura: 17/10/2024.

Itajaí/SC, 17 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SUP-036157

ADITIVO Nº 008 ao CONTRATO Nº 057/2017 – DI 003/2017

CONTRATADO: NELSON LEDRA, CPF: 030.712.678-19. OBJETO: Aditar o Con-
trato de Nº 057/2017, no valor mensal R$ 472,80 (quatrocentos e setenta e dois reais 
e oitenta centavos), totalizando R$ 5.673,60 (cinco mil, seiscentos e setenta e três re-
ais e sessenta centavos) para o período de 12 (doze) meses, para a Locação de Imóvel 
para Funcionamento de Poço Artesiano, Localizado na Comunidade do Campeche no 
Município de Itajaí-SC. Prazo de locação: 1°/11/2024 a 1°/11/2025.
DATA ASSINATURA: 17/10/2024.

Itajaí/SC, 17 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 059/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-GRH-091927

Contratação de empresa especializada na realização do curso de Jornada de trabalho - 
Aspectos Teóricos e Práticos, com carga horário total de 09 (nove) horas, nos dias 14, 
15 e 16 de outubro de 2024, para 02 (dois) colaboradores do SEMASA.

Vistos, etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
especializada na realização do curso de Jornada de trabalho - Aspectos Teóricos e 
Práticos, com carga horária total de 09 (nove) horas, nos dias 14, 15 e 16 de outubro 
de 2024, para 02 (dois) colaboradores do SEMASA, ministrado pela empresa META 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.517.150/0001-93, pelo preço 
global de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), tendo em vista o orçamento da 
empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 15 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 063/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-PED-091583

Contratação de empresa especializada objetivando a inscrição para participação no 
35º Encontro Técnico AESabesp e na Feira Nacional de Saneamento e Meio Am-
biente - FENASAN, no município de São Paulo - SP, no formato presencial, entre 
os dias 22 e 24 de outubro de 2024.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com funda-
mento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de 
empresa especializada objetivando a inscrição para participação no 35º Encontro 
Técnico AESabesp e na Feira Nacional de Saneamento e Meio Ambiente - FENA-
SAN, no município de São Paulo - SP, no formato presencial, entre os dias 22 e 24 
de outubro de 2024, ministrado pela ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA 
SABESP, CNPJ nº 56.765.472/0001-90, pelo preço global de R$ 3.800,00 (três mil 
e oitocentos reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificati-
vas constantes no processo. 

Itajaí, 18 de outubro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4401/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, LUCIANA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
1231008, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE GESTÃO DE RECEITAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a 
contar de 30 de outubro de 2024. 

 
          Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
    

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 
 

                
 

  

                                            
                             

                  PORTARIA N.º 4402/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos 
do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, OSMAR PAUSCO RAYMUNDO JÚNIOR, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE GESTÃO DE RECEITAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

 
                 Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
    

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                Prefeito Municipal de Itajaí 
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                    PORTARIA N.º 4403/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, MARCELO FURTADO, matrícula nº 2178907, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE PARADESPORTO E JOGOS 
ADAPTATIVOS, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER- FMEL, a contar de 01 de 
novembro de 2024. 

 
                                             Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí  

 
 
 
 

                
 

  

 
                                            

          
 

                PORTARIA N.º 4404/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
JULCEMAR MARTINHO FERREIRA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
PARADESPORTO E JOGOS ADAPTATIVOS, da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FMEL. 

 
                                         Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí  
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                PORTARIA N.º 4405/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, EDSON BORBA JUNIOR, matrícula nº 
2668901, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE ESTATÍSTICAS VITAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 01 de novembro de 2024. 

 
          Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
    

            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

  

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 4406/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
MARCELO FURTADO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE 
ADMINISTRÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS. 

 
 

               Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
   

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                              Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                           
 
                                                           PORTARIA N.º 4407/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 2347/2024/DGP/SME e SIPE 
nº 309350/2024-e, nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, à servidora relacionada 
abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

 
2638101 

 
  Mayra Anne Duarte Agente de Apoio em 

Educação Especial 10/10/2024 

                
                  Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                   Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4408/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2342/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
309164/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1639702 LUCIANA ISABEL PEREIRA DE A 
CONSTANTINO 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO B3-30h B4-30h 10/10/2024 

2203106 PATRICIA CRISTINA PAHL 
SOARES 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A1-30h A2-30h 30/09/2024 

1877903 PATRICIA RODRIGUES PEREIRA AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A8-30h A9-30h 07/10/2024 

        
         Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
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4442.doc

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4409/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve: 
 

Art. 1º - TORNAR NULO a portaria nº 4365/2024, de 
16 de outubro de 2024, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2863, de 16 de outubro de 2024, 
que RETIFICOU  a portaria 4153/2024, de 04 de 
outubro de 2024, Publicada no Jornal do Município  - 
Edição nº 2858 de 04 de outubro de 2024, que concedeu 
LIÇENÇA PRÊMIO à  servidora KARINE 
GRASIELE OLIVEIRA DA COSTA JARDIM,  
matrícula nº  1787504.  

 
        

Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 4410/2024 
            

                    
O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de 
dezembro de 2019, que altera a Lei Complementar nº 
132/20088, RESOLVE retificar a portaria nº 4040, de 25 de 
setembro de 2024, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2854, de 25 de setembro de 2024, que 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora 
abaixo relacionada, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 
 
Onde se lê:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1185602 
DAYANA PRAYCE MARIA 
DA SILVA 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 03/09/2024 

 
 Leia-se: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar 

de: 

1185602 
DAYANA PRAYCE MARIA 
DA SILVA 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO I II 16/09/2024 

 
                                                    

    Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4411/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
nomeação por Concurso da classificada abaixo relacionada, 
no cargo de provimento efetivo de MÉDICO -  
DERMATOLOGISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 4064 de 27 de 
setembro de 2024, publicada no Jornal do Município - 
Edição nº 2855, de 27 de setembro de 2024: 

               
Nome Classificação 

GABRIELA KOEDDERMANN 03 
 
 
        Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4412/2024  
 

 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da 
Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo 
artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSÂNGELA 
ZENI KOCH, matrícula nº 120701, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO , da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2011/2016,     pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 
2025  a  30 de abril de 2025. 

 
        

         Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

    WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4413/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
nomeação por Concurso da classificada abaixo relacionada, 
no cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, constante na Portaria nº 4069, de 27 de setembro 
de 2024, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2855, de 27 de setembro de 2024: 

               
Nome Classificação 

VICTOR EMANUEL LIMA SIMEÃO 01 
 
 
        Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º  4414/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CLARICE ALMANSA DA SILVEIRA MILITÃO,  
matrícula nº 566307, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o período  de 
fevereiro de aquisitivo de 05 de fevereiro de 2018 a 14 de 
a  setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de fevereiro de 2025 a  31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 De março de  
 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4415/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CARINA CUSTÓDIO PAULO DOS SANTOS,  
matrícula nº 656502, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o período  de 
fevereiro de aquisitivo de 03 de fevereiro de 2018 a 10 de 
a  setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de fevereiro de 2025 a  31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 De março de  

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4416/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
TÂNIA NADIR DE OLIVEIRA JUNCKES,  matrícula 
nº 1286707, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO,  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o 
período  de fevereiro de aquisitivo de 14 de fevereiro de 
2018 a 21 de a  setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2025 a  
31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4417/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
RENATA DA SILVA, matrícula nº 1234601, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2010/2015,     pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de março de 2025. 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4418/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
ROBISON MELO ALVES, matrícula nº 2201501,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR,   da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 14 de fevereiro de 
2018 a 21 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2025 a 30 
de abril de 2025. 
 
 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                            PORTARIA N.º  4419/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 4192/2024, de 04 de 
outubro de 2024, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2858 de 04 de outubro de 2024, que 
concedeu Licença Prêmio à servidora MAXINÉIA 
DE FÁTIMA ANGELO GONÇALVES,   
matrícula nº 2005304: 
 
Onde se lê: “AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO’’ 
 
Leia-se:     “PROFESSOR” 
 
 
                     Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 

 
        PORTARIA N.º 4420/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2359/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Tainá Domingos Seubert 40h Professor Educação 
Física Permanente 22/10 a 17/12/2024 

 
           Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4421/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1158/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ABRAÃO DALLA VECCHIA 

SOUZA  
2274201 GUARDA MUNICIPAL 2ª 

CLASSE 
01 04/09/24 

ADRIANA DA SILVA BANDEIRA 863803 PROFESSOR  05 02/09/24 A 
06/09/24 

ALINE CRISTIANE TIETJEN  1471913 PROFESSOR  01 05/09/24 

CAMILA DA SILVA GOMES DAS 
NEVES  

1973802 PROFESSOR  01 05/09/24 

HELY REGINA FERREIRA ORTIZ  688603 PROFESSOR  01 04/09/24 

JANDIR CARDOSO DA SILVA  1894401 MOTORISTA  01 05/09/24 

JULIANA CORVO FERNANDEZ  2283501 MÉDICO  01 05/09/24 

LUCIA FLORIANO GASTALDI  750803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 05/09/24 

LUIS ROBERTO IKEDA OBA  87701 CIRURGIÃO DENTISTA  01 05/09/24 

REGINA MARIA GUEDES  712001 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS  

02 20/08/24 A 
21/08/24 

SILVIA LARA VIEIRA TEIXEIRA  1113301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 05/09/24 

THAYSE ESPINDOLA UMBELINO  2282305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 10/09/24 A 
12/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
        PORTARIA N.º 4422/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2358/2024 e 1133/2024, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Cristiani Regina de 
Aragão da Silva 20h Professor Anos Iniciais Permanente 22/10 a 17/12/2024 

Priscila Beppler da Silva 
Machado 40h Professor Educação 

Física Permanente 22/10 a 17/12/2024 

Rodrigo Morais Furtado 20h Professor Educação 
Física Permanente 21/10 a 21/11/2024 

Selma Regina Presotto 
de Almeida 20h Professor Anos Iniciais Permanente 22/10 a 17/12/2024 

Welligton Batista de 
Jesus 10h Professor Educação 

Física Permanente 21/10 a 29/11/2024 

Willian Goulart Boito 20h Professor Educação 
Física Permanente 22/10 a 17/12/2024 

 
           Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4418/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
ROBISON MELO ALVES, matrícula nº 2201501,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR,   da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 14 de fevereiro de 
2018 a 21 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2025 a 30 
de abril de 2025. 
 
 

        
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4423/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1166/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA PAULA CONTE REINHEIMER  1619713 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO  
01 09/09/24 

ANA PAULA DE ARAUJO DO N 
DA SILVA  

1581706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 10/09/24 A 
13/09/24 

ANDREA HEUSI POLLHEIM  1129203 PROFESSOR  01 09/09/24 

CRISTIANA DALCASTEGNE 
HELBING 

1353004 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

03 09/09/24 A 
11/09/24 

FABIANA FERREIRA CARVALHO  787706 MÉDICO  01 06/09/24 

FABIANA FERREIRA CARVALHO  787708 MÉDICO  01 06/09/24 

FABIO FRANZ BOURDOT 1698401 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO  

03 09/09/24 A 
11/09/24 

JOSIANE MENDES RINO  2318801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

04 10/09/24 A 
13/09/24 

MARIA ELISABETH DE OLIVEIRA 
W RAMOS  

2041601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

05 08/09/24 A 
12/09/24 

RAFAELA BITTENCOURT 
PEDROSO SANTOS  

1383202 FONOAUDIÓLOGO  02 08/09/24 A 
09/09/24 

ROSA ELI CORREA DE SOUZA  2001902 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 09/09/24 A 
10/09/24 

SONALI MARIA BRAGANTE 
PACHECO  

1856101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 06/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4424/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1159/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
BIBIANE APARECIDA DA ROSA 

ARRUDA  
2355701 FISIOTERAPEUTA  01 09/09/24 

CRISTIANA DALCASTEGNE 
HELBING  

1353004 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

03 09/09/24 A 
11/09/24 

CRISTIANA WALTER  1491103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 10/09/24 A 
12/09/24 

DEYSE GALM  847802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/09/24 

ELISA PIERITZ DAS NEVES  1902103 
 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 09/09/24 A 
10/09/24 

GISELE CILINA SEDREZ VIEIRA  614402 PROFESSOR  01 09/09/24 

MARIA SIMONE RODRIGUES DOS 
S LONZETTI  

1573605 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

03 10/09/24  A 
12/09/24 

MEYRE ANE DA ROCHA RIBEIRO  1570702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 09/09/24 

RODRIGO FERREIRA  1893003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/24 

SIMONE APARECIDA MIRANDA 
SETTI  

182101 PROFESSOR  02 09/09/24 A 
10/09/24 

SOLANGE VINHOLI  2647701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 09/09/24 
 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4425/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1165/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CONCEIÇÃO APARECIDA 

RHENIUS  
737101 AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS  
01 09/09/24 

DANIELA BITTENCOURT 
SEVERINO  

1962001 PROFESSOR  02 10/09/24 A 
11/09/24 

GIOVANI ALEXANDRE 
FERNANDES  

141701 EDUCADOR SOCIAL  01 09/09/24 

JESSICA DE OLIVEIRA  2633801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL  

02 09/09/24 A 
10/09/24 

JOSIANE MENDES RINO  2318801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 09/09/24 

JOSIANE MENDES RINO  2318801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

04 10/09/24 A 
13/09/24 

MARLI DAMASCENO MOTA  2092001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 08/09/24 

MARLON FRANCISCO 
CRISTOFOLI  

2256111 PROFESSOR  01 09/09/24 

RENATA HELENA DE PAULA  1364904 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 06/09/24 

ROBERTO SILVA FONSECA  2340701 PSICÓLOGO  02 09/09/24 A 
10/09/24 

ROSANE CRISTINA GONÇALVES  1346703 ASSISTENTE SOCIAL  01 06/09/24 

ROSIMERI EMILIO  1181204 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 09/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4426/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1162/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE DE LIMA VIEIRA  2091801 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  
01 11/09/24 

ANDRE FELSKI PEREIRA  1714302 MOTORISTA  02 09/09/24 A 
10/09/24 

FRANCIELLY REGINA DOS 
SANTOS LINO  

1912602 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 11/09/24 

GUILHERME ALCINDO ROSA  2217614 PROFESSOR  01 09/09/24 

HERTA VIVIAN VOIGT BATISTA  1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 11/09/24 

JUCEMARA LEMOS DE SOUZA 
JUNCKES  

1155705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 10/09/24 A 
11/09/24 

KAROLINE KALCKMANN  1969001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/24 

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 
DA LUZ  

1429207 PROFESSOR  03 11/09/24 A 
13/09/24 

MARIA KALIANE ALVES CUNHA  1944302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 10/09/24 A 
11/09/24 

SHEILA GODINHO DA ROCHA  2006301 ENFERMEIRO  01 08/09/24 

SUELI CRISPIM DA SILVA  1612101 TÉCNICO EM  HIGIENE 
DENTAL  

01 10/09/24 

VALERIA BIANCA BATISTA IUNG  1077802 GUARDA PATRIMONIAL  02 08/09/24 A 
09/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4427/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1163/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
DAIANA ERBS DO NASCIMENTO 

GAMBA 
1266101 PROFESSOR 02 05/09/24 A 

06/09/24 

DONZILIA MARIA REBELLO 1191214 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/09/24 

ELAINE CRSITINA BRASIL 1954701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/09/24 

LUCIA FERNANDES MARCELINO 
BRASILEIRO 

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/24 

MARCIA MARIA REGIS 
HELLMANN 

632301 PROFESSOR 01 05/09/24 

MARI ANNE DA SILVA FELIX 
LUZ 

1883309 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/24 

PATRICIA RODRIGUES 
GAUDERETO 

1492501 PROFESSOR 02 09/09/24 A 
10/09/24 

RAQUEL CRISTINE TEIXEIRA R 
FARIAS 

2238301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 09/09/24 

ROSALIA ALVES FILHA SAGAS 1065224 PROFESSOR 01 06/09/24 

TANIA NADIR DE OLIVEIRA 
JUNCKES 

1286707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/24 

VALDENIZE VINOTTI 1678006 PROFESSOR 01 08/09/24 

VANIA REGINA DE QUADROS 
REBELO 

1346601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/08/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4428/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1161/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA CRISTINA 

FERREIRA MARTINS  
656208 PROFESSOR  01 09/09/24 

CLAUDINEI CORREA  397107 ATENDENTE DE  UNIDADE 
DE SAÚDE  

12 30/09/24 A 
01/10/24 E 
03/10/24 A 
12/10/24 

CLAUDIO EUCLIDES FIDELIS  291502 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM  

05 30/09/24 A 
04/10/24 

CONCEIÇÃO APARECIDA DA 
SILVA  

2317801 TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL  

01 09/09/24 

DAVID ALEXSANDRO COELHO  1801103 PROFESSOR  06 13/09/24 A 
18/09/24 

EDNEY GOMES DE ANDRADE  1437505 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO  

01 09/09/24 

ELISAMA DE OLIVEIRA 
GERSOSIMO  

2084205 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 16/09/24 

FABIO FRANZ BOURDOT  1698401 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO  

03 09/09/24 A 
11/09/24 

JANAINA TEIXEIRA DALLAGO  1719010 PROFESSOR  01 16/09/24 

JOSIANE ADÃO  2302205 PROFESSOR  10 24/09/24 A 
03/10/24 

MARCELO BONFIM CAETANO  1333108 PROFESSOR 16 26/09/24 E 
27/09/24 E 
30/09/24 A 
13/10/24 

TANIA NADIR DE OLIVEIRA 
JUNCKES  

1286707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

05 10/09/24 A 
14/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4429/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1160/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIELLY FERNANDES DA 

SILVA  
2105904 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO  
02 09/09/24 A 

10/09/24 

CRISTIANA KRUGER CABRAL  1437305 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO  

02 09/09/24 A 
10/09/24 

DANIELA KATIA MEDEIROS  2505702 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

04 10/09/24 A 
13/09/24 

DANIELI DA SILVA  1901804 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 11/09/24 

ELAINE APARECIDA PEREIRA 
GOMES  

986510 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/24 

HANAMEEL VARELA BRITO  2318001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

05 09/09/24 A 
13/09/24 

JEANNE FERREIRA DA ROSA  688817 PROFESSOR  01 09/09/24 

LUISA SCHMITZ MUELLER  2246002 PROFESSOR  02 09/09/24 A 
10/09/24 

MARCELLI MARCOS DOS 
SANTOS  

1736304 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

04 10/09/24 A 
13/09/24 

MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA 
SILVA  

2369502 PROFESSOR  03 10/09/24 A 
12/09/24 

PATRICIA CARDOSO DE FREITAS  2331001 PROFESSOR  01 10/09/24 

RUBIA LILIANA DA ROCHA DA 
ROSA  

1087821 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

02 09/09/24 A 
10/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4430/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1164/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CLEANY MARIA E MOTA  2206105 PROFESSOR  02 09/09/24 A 

10/09/24 

GRACIELE BEATRIZ ROCHA DA 
SILVA  

1708306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 06/09/24 

JOSIANE FERNANDES 
KOSTANESKI  

2133903 PROFESSOR  01 09/09/24 

JULIANO RODRIGUES  2272501 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE  

01 08/09/24 

MAURO CESAR FLORES  170101 MÉDICO  01 06/09/24 

MIRANDA APARECIDA 
INOCENCIO MENEGASSO  

1494701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 06/09/24 

ROSIMERI EMILIO  1181204 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 09/09/24 

SANDRA REGINA DOS SANTOS 
LEITE  

1777502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 06/09/24 

SIMONE APARECIDA LARA DA 
ROSA  

2039301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 09/09/24 

TANIA DIAS  1798704 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR  

01 05/09/24 

TATIANE APARECIDA DE SOUZA  2407102 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

05 09/09/24 A 
13/09/24 

VALQUIRIA DA ROSA  1963201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 05/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4431/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1167/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA SIMAS  683613 PROFESSOR  01 30/08/24 

ALICIANA RAMOS FERNANDES  1449906 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 09/09/24 A 
10/09/24 

BERNADETE AUGUSTO DE 
SOUZA  

1500209 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/24 

CAROLINA MOREIRA AMORIM  1515801 ENFERMEIRO  06 07/09/24 A 
09/09/24 E 
10/09/24 A 
12/09/24 

CRISTIANE ELLEN DOS SANTOS 
PAES  

1658301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 10/09/24 A 
12/09/24 

DANIELA APARECIDA DRANKA 
REIS  

1702304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 07/09/24 A 
11/09/24 

DANIELA PATRICIA DE MELLO 
LAURETH  

1238304 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

02 10/09/24 A 
11/09/24 

KIRNA KARINE NUNES GOMES 
COPPINI  

2151509 PROFESSOR  01 06/09/24 

LUIS CARLOS MACIEL DE PAULA  2158901 TÉCNICO EM RADIOLOGIA  01 09/09/24 

ROSE ALEXSANDRA LANA  864021 PROFESSOR  01 06/09/24 

VANDERLEIA BONA  617501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 09/09/24 

VIVIANE SANTOS SÃO THIAGO 
NASCIMENTO  

1797304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4432/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1157/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA SANTOS CARDOSO  1093106 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO  
03 04/09/24 A 

06/09/24 

BRUNA DE MOURA MORENO  2072302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/24 

ELOISA CARLA MIGUEL 1582314 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 03/09/24 

FERNANDA KORMANN  2169301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

04 02/09/24 A 
05/09/24 

FRANCIELLE GONÇALVES 
MACHADO  

1968701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 02/09/24 

JEANE ALIGIA DOS SANTOS 
RHENES  

615115 PROFESSOR  01 02/09/24 

JOICE CRISTINA ADRIANO DA 
SILVA  

2185401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

03 04/09/24 A 
06/09/24 

JULIANA JANINE LUIZ ALVES 
NEVES  

2604801 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

LUAN SILVANO  2286408 PROFESSOR  03 04/09/24 A 
06/09/24 

MARGARETH CASAS  1233501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/24 

NAZEDIR TERESINHA DE 
AMORIM DE MENESES  

1115706 PROFESSOR 02 05/09/24 A 
06/09/24 

TATIANA WILLRICH BINA  1785103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/09/24 A 
06/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4433/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1168/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA MARIA DA SILVA NETA 

PINHEIRO 
2638201 AGENTE DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
02 09/09/24 A 

10/09/24 

CATARINA REGINA FERNANDES 
DE ARAUJO 

1742410 PROFESSOR 01 06/09/24 

CLAUDIA HELENA CABRAL DE 
ASSIS 

788309 PROFESSOR 01 10/09/24 

ELISANGELA CAMARGO DA 
SILVA 

2199301 PROFESSOR 01 08/09/24 

EVELYN HELEN FELIZARDO 1750603 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 09/09/24 

MARIA SILVA DE SOUSA 
ALMEIDA 

2575903 PROFESSOR 01 09/09/24 

MARISTELA RIBEIRO ALMEIDA 2013401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/09/24 

ODAIL CRISTINA DE OLIVEIRA 1597812 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 10/09/24 A 
13/09/24 

PATRICIA SILVA 1361314 PROFESSOR 01 09/09/24 

PRISCILA ROEMERS 2194102 PROFESSOR 01 09/09/24 

RAFAELA BITTENCOURT 
PEDROSO SANTOS 

1383202 FONOAUDIÓLOGO 02 08/09/24 A 
09/09/24 

ROSIMERRI APARECIDA ALVES 
DE MORAIS 

1142301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

03 09/09/24 A 
11/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4434/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1156/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA PAULA DOS SANTOS 

SCHRAMM  
1533003 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM  
04 03/09/24 A 

06/09/24 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM  

1533002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

04 03/09/24 A 
06/09/24 

CINTHIA CRISTINA CORREIA DE 
SOUZA  

1140602 PROFESSOR  01 05/09/24 

DOUGLAS EDUARDO CARDOSO  1566803 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

EDNA DOS SANTOS CARVALHO 
LAVERDE  

272002 PROFESSOR 01 06/09/24 

GISELE VALDA PEREIRA  2325603 PROFESSOR  02 05/09/24 A 
06/09/24 

LUANA MOSCHETTA  1653301 PSICOLOGO  01 06/09/24 

MARCIO PERSUHN JACOBSEN  1679101 CIRURGIÃO DENTISTA  01 04/09/24 

MARIA DO CARMO CABRAL  712301 ASSISTENTE SOCIAL 02 02/09/24 A 
03/09/24 

REGIANE RAMOS  1621902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 03/09/24 

SHIRLEY MARCIA DA LUZ DOS 
SANTOS  

1653501 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 06/09/24 

TALITA GABRIELLY DA SILVA 
DE ANDRADE  

2455401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

01 05/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º 4435/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1154/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CLEUNICE PAES DE QUEIROZ  2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO  
05 07/10/24 A 

11/10/24 

ENI CARLA LACOMSKI  2178302 PROFESSOR  30 02/10/24 A 
31/10/24 

HENRIQUE MANOEL ALVES  1943801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

22 12/10/24 A 
02/11/24 

JEANE APARECIDA NEUBURGER 
DA SILVA  

2420904 PROFESSOR  03 22/09/24 A 
24/09/24 

KELLY DE SOUSA DO 
NASCIMENTO  

662405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

05 07/10/24 A 
11/10/24 

KETI LIRIA REIS DE LIMA 
JARBAS  

1924502 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

15 08/10/24 A 
22/10/24 

LORENA SILVA DA MATA  2655301 PROFESSOR  05 24/09/24 A 
28/09/24 

LUCIANO DIAS  1306501 GUARDA PATRIMONIAL  90 29/10/24 A 
26/01/25 

NATALIA PINERO VERDINELLI  1305203 PSICÓLOGO  07 07/10/24 A 
13/10/24 

SUELEN CAROLINE ALVES REIS  2216101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

09 30/09/24 A 
01/10/24 E 
07/10/24 A 
13/10/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º 4436/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 1155/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANGELA DA COSTA MARTINS 1744804 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE  EDUCAÇÃO 
01 10/09/24 

CARLA DA SILVA EMILIO  2552602 PROFESSOR  01 11/09/24 

CLAUDINEI CORREA  397107 ATENDENTE  DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 11/09/24 

DAIANE MARLI PATRICIO 
WISENTEINER  

1927709 PROFESSOR  01 11/09/24 

GRAZIELA DE SOUZA 
KLABUNDE  

1962901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO  

03 11/09/24 A 
13/09/24 

GUILHERME DA SILVA 
NOIKIRCHEN  

2480203 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

03 10/09/24 A 
12/09/24 

KATIA HELENA CORDEIRO DA 
SILVA  

1848101 PROFESSOR  02 11/09/24 A 
12/09/24 

MICAELA CRISTINA DA SILVA 
SILVEIRA  

8792801 PSICÓLOGO  01 11/09/24 

MICHELLE CRISTINE DE BORBA  1726705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 04/09/24 A 
06/09/24 

PAMELA COSTA MARQUES  2631301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

05 11/09/24 A 
15/09/24 

PATRICIA RODRIGUES 
GAUDERETO  

1492501 PROFESSOR  02 11/09/24 A 
12/09/24 

SIMONE ALVES DOS SANTOS 
KLOCZAK  

2257403 PROFESSOR  01 11/09/24 

                                                              Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4437/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2303705 Diego Bittencourt 30h Professor Inglês Especial 31/10/2024 a 
30/11/2024 

                Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 4438/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

19727 Patrícia Estela Lopes 40h Professor Educação 
Infantil Permanente 31/10/2024 a 

30/11/2024 
                Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                             PORTARIA Nº 4439/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de 
setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, 
homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro 
de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1575206 Lurdes 
Kasmirczak 40h Professor Anos Iniciais Permanente 31/10 a 

22/02/2025 
                
             Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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       PORTARIA N° 4440/2024 
 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 
2018, resolve PRORROGAR a portaria nº 3625, de 23 de agosto 
de 2024, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2843, de 
23 de agosto de 2024, de 15 de outubro de 2024 até 16 de 
novembro de 2024, que nomeou a servidora JULCILENE 
KOCHANSCKI PEDRINI, matrícula nº 1687007, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar interinamente a Função de Confiança de 
DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – 
E.I. Maria Perpétua Pereira, percebendo a gratificação 
correspondente, em substituição à servidora Clea Dias Mafra, 
matrícula nº 698403, que está afastada em licença tratamento de 
saúde. 

 
 

Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
   
 
 

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 
 

                                                       
 

 
 

 
 

 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 4441/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante aos SIPEs nº 310464-311860/2024-e, e  
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2596901 Beatriz das Neves Fortunato 40 01/11/2024 
2429903 Pedro Cesar da Silva 20 01/11/2024 

 
Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 4442/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2343/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
309199/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora abaixo 
relacionada, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1340707 SAMANTA MACHADO PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL A6-40h A7-40h 11/10/2024 
        

         Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

  

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 4443/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 2344/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
309261/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1503906 ANDREZA DE SOUZA 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL III IV 10/10/2024 

1149804 GRAZIELLA CLEITON PIACESI 
TESCH 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL II III 11/10/2024 

1971301 PABLO TONON 
PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 10/10/2024 

             Itajaí, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                          
 
                                                          PORTARIA N.º  4444/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2345/2024,   da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
309288/2024-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, às servidoras abaixo 
relacionadas, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1895304 EUNICE MACHADO DA LUZ 
DIAS 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

I II 07/10/2024 

2203106 PATRICIA CRISTINA PAHL 
SOARES 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

I II 03/10/2024 

 
            Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                             PORTARIA Nº 4439/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de 
setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, 
homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro 
de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1575206 Lurdes 
Kasmirczak 40h Professor Anos Iniciais Permanente 31/10 a 

22/02/2025 
                
             Itajaí, 18 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 


